
Proc. Administrativo 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/02/2023 às 13:58:14

Setores envolvidos:

GAB, DPU, DPADM, DJ, DPF, DPADM-DAA, DPADM-DAA-SPA, DPADM-DCL, DPF-DCO, DPU-DEO, DJ-PROC3

Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras

complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de

Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/2022 – Processo

 

 Boa tarde! Anexamos ao processo administrativo o Memorando 2.384/2023 - ABERTURA DE LICITAÇÃO - RUA IGUAPE
ETAPA II referente a Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras
complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento
Regional – Termo de Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Chefe da Seção de Licitações

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/02/2023 13:58:23 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D139-3546-6293-D9DC 
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 Memorando 2.384/2023

De: Antonia L. - DPU

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/02/2023 às 11:25:34

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de uma
empresa.
Objeto: Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape
no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional –
Termo de Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.
Justificativa: As calçadas são parte da infraestrutura básica de um local, para todas as pessoas.
Pois ela deveria ser a alternativa mais fácil e segura para um pedestre transitar, e então estar de
acordo com as normas de acessibilidade. A falta de acessibilidade nas calçadas inibe de forma
considerável a iniciativa de pessoas com deficiência a saírem de casa para realizar qualquer
atividade diária. As obras de infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras
complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II, irá beneficiar várias famílias,
proporcionando mais tranquilidade e conforto. Atendendo também o Plano Plurianual, portanto,
dando continuidade aos programas de revitalização e pavimentação de vias públicas, melhorar
as condições de trafego de veículos e pedestres que vem aumentando a cada dia. Promover
maior acessibilidade nas vias públicas de maneira ampla.
Orçamento-Base: O valor orçado para a obra em questão é de R$ 295.321,95 (duzentos e
noventa e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), sendo que
250.000,00 serão pagos com recursos provenientes do Convênio com a Secretaria de
Desenvolvimento Regional e R$ 45.321,95 (quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e
noventa e cinco centavos) serão pagos com recursos próprios.
Prazo de execução:  720 (setecentos e vinte) dias
Critério de medição: As medições estarão condicionadas a liberação de recursos pela Secretaria
de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo
Inicio da Obra: após assinatura da Ordem de Serviço expedida pelo Departamento de
Planejamento Urbano
Comprovação de Visita Técnica ou Declaração para empresas que optarem em não realizar a
visita técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena ciência
das características gerais da obra a serem executadas e dos projetos referentes a Licitação, de
forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser contratado.
Deverá ter aptidão para desempenho na execução das obras de Infraestrutura acessível,
recapeamento asfáltico e obras complementares  na Rua Iguape no Bairro Vila Vitória – Etapa II
– Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/2022
– Processo SDR-PRC-2022-03742-DM – com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo
nos itens de maior relevância na planilha orçamentária parte do edital objeto da presente
licitação, a saber:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND
ACERVO
50%

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do
material fresado até 10 quilômetros e varrição

M² 710,75

Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – cbuq M³ 28,59

Boca de lobo UN 2,00

Guia pré-moldada M 91,83
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Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 mpa M³ 22,91

Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica M² 79,43

Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com
película ia/ia - área até 2,0 m²

M² 2,04

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes limitadas as parcelas
de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais são:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do material
fresado até 10 quilômetros e varrição

Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ

Boca de lobo

Guia pré-moldada

Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK= 20 MPA

Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica

Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com película ia/ia -
área até 2,0 m²

Qualificação Técnica:
Para Habilitação: registro da empresa no CREA ou CAU - Atestado de Capacidade
Operacional/Atestado de Capacidade Técnico Profissional, devidamente registrado no Conselho
de Engenharia ou Arquitetura (CREA/CAU).
Para Assinatura do Contrato : apresentação da ART do responsável técnico registrado no
CREA/CAU e Seguro Garantia
Anexos:  Planilha Orçamentaria, Cronograma, Memoria de Cálculo, BDI, Memorial Descritivo,
ART 28027230221285256, Mapa de Localização, Projeto Arquitetônico (pranchas 01/05; 02/05;
03/05; 04/05; 05/05), Termo de Convenio 104126/2022, Processo: SDR-PRC-2022-03742-DM,
Anexo RP-03-Termo de Ciência e de Notificação, Publicação no Diário Oficial.
Atenciosamente,
Silvério Domingues
Diretor do Departamento de Planejamento Urbano (interino)
CREA 5061285557
Ciente e de acordo:
Luiz Henrique Koga
Prefeito do Município de Cajati
_

Antonia  Linard escriturario

Anexos:

ART.pdf

BDI_R01.pdf

CRONOGRAMA_R04.pdf

MAPA_DE_LOCALIZACAO_R02.pdf
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MEMORIAL_DESCRITIVO_ETAPA_2_R02.pdf

MEMORIA_DE_CALCULO_ETAPA_2_R04.pdf

ORCAMENTO_ETAPA_2_R04.pdf

RUA_IGUAPE_ETAPA_2_Fl_01_05_R04.pdf

RUA_IGUAPE_ETAPA_2_Fl_02_05_R04.pdf

RUA_IGUAPE_ETAPA_2_Fl_03_05_R04.pdf

RUA_IGUAPE_ETAPA_2_Fl_04_05_R04.pdf

RUA_IGUAPE_ETAPA_2_Fl_05_05_R04.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Silverio Domingues 14/02/2023 17:44:40 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Luiz Henrique Koga 23/02/2023 17:26:46 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A64A-616F-065E-8E26 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230221285256

1. Responsável Técnico

JAISON SANGALETTI
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5060838477-SP

2620337038

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI CPF/CNPJ:64.037.815/0001-28
N°:Praça DO PAÇO MUNICIPAL 10

Complemento:

Cidade: Cajati UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 11950-000
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Projeto Sinalização 158,57000 metro quadrado

Projeto Calçada Externa 45,61000 metro cúbico

Projeto Recapeamento 1343,99000 metro quadrado

Execução
2 Orçamento Calçada Externa 45,61000 metro cúbico

Mensuração Calçada Externa 45,61000 metro cúbico

Mensuração Recapeamento 1343,99000 metro quadrado

Mensuração Sinalização 158,57000 metro quadrado

Orçamento Sinalização 158,57000 metro quadrado

Orçamento Recapeamento 1343,99000 metro quadrado

Fiscalização
3 Execução Recapeamento 1343,99000 metro quadrado

Execução Sinalização 158,57000 metro quadrado

Execução Calçada Externa 45,61000 metro cúbico

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 08/06/2022
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Substituição retificadora à 28027230220897650

Endereço:  Rua IGUAPE N°: 

Complemento: Bairro: VILA VITÓRIA

Cidade: Cajati UF: SP CEP: 11950-000

Data de Início: 08/06/2022

Previsão de Término: 08/06/2023

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Infraestrutura Código: 

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

3. Dados da Obra Serviço

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES DA ETAPA 2 DA RUA IGUAPE, S/Nº - BAIRRO VILA VITÓRIA - CAJATI/SP

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:0,00 15/08/2022 0,00 28027230221285256 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

JAISON SANGALETTI - CPF: 823.774.999-53

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO VALE DO 
RIBEIRA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 15/08/2022 09:24:35

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

Jaison Sangaletti
Assinado de forma digital por Jaison 

Sangaletti 

Dados: 2022.08.15 09:26:34 -03'00'

LUIZ HENRIQUE 

KOGA:08742452813

Assinado de forma digital por LUIZ 

HENRIQUE KOGA:08742452813 

Dados: 2022.08.15 10:06:52 -03'00'
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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CRONOGRAMA FÍSICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES DATA BASE: 

NÃO GOVERNAMENTAIS

OBJETO:

1a. ETAPA 2a. ETAPA 3a. ETAPA
TOTAL

PRAZO DE 
LIBERAÇÃO:      
em até 30 dias 

após a execução 
da etapa

PRAZO DE 
EXECUÇÃO:     

690 dias

PRAZO DE 
LIBERAÇÃO:       

em até 30 dias após 
a execução da etapa

PRAZO DE 
EXECUÇÃO:    0  

dias

PRAZO DE 
LIBERAÇÃO: em 
até 30 dias após 
a  execução da 

etapa

PRAZO DE 
EXECUÇÃO:  0  

dias

m² 1.914,06
R$ 10.381,39
m³ 46,95
R$ 132.585,34
M³ 9,38
R$ 3.672,46
m 183,66
R$ 33.978,24
m³ 37,33
R$ 14.615,44
m³ 45,81
R$ 52.956,02
m² 158,85
R$ 24.628,26
m² 89,04
R$ 22.102,85
m² 1.914,06
R$ 401,95

RECURSOS ESTADUAIS 250.000,00
RECURSOS PRÓPRIOS 45.321,95
T O T A L 295.321,95

Obs.: 

Orçamento segundo Boletim CDHU 186 Com Desoneração BDI = 25,00%

ASSINATURA: ___________________________

Eng. Civil Jaison Sangaletti
CREA 5060838477

8 LOMBADAS
89,04

22.102,85

295.321,95

250.000,00
45.321,95

6 INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL
45,81

52.956,02

7 SINALIZAÇÃO
158,85

24.628,26

4 DRENAGEM
183,66

33.978,24

5 DEMOLIÇÃO P/ INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL
37,33

14.615,44

2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
46,95

132.585,34

3 DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS
9,38

3.672,46

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do convênio

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

PERÍODO: 720 dias PERÍODO: 0 dias PERÍODO: 0 dias

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.914,06
10.381,39

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI/SP

MUNICÍPIO

CAJATI - SP

PRAZO PROPOSTO

INÍCIO:  30 dias da data da assinatura do convênio
INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
ETAPA 2 - RUA IGUAPE - VILA VITÓRIA - CAJATI/SP

BOLETIM CDHU 186 
C/D 

9 AS BUILT
1.914,06
401,95

Jaison Sangaletti
Assinado de forma digital por 

Jaison Sangaletti 

Dados: 2022.10.13 13:49:21 -03'00'
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0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

RUA IGUAPE - BAIRRO VILA VITÓRIA - CAJATI/SP

MAPA DE LOCALIZAÇÃO

ÚNICA
PROJETO:

CLIENTE:

TÍTULO: DATA:

ESCALA:

REVISÃO:

JUN/2022

CAJATI / SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA-SP: 5060838477
ENGENHEIRO CIVIL
JAISON SANGALETTI

INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES ETAPA 2 - NA RUA IGUAPE - VILA VITÓRIA- CAJATI-SP

Jaison Sangaletti
Assinado de forma digital por 

Jaison Sangaletti 

Dados: 2022.08.12 15:38:19 

-03'00'
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                               DEPARTAMENTO DE  

                          PLANEJAMENTO URBANO 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA: 

Infraestrutura acessível, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares 
Etapa 2. 

LOCAL 

BAIRRO VILA VITÓRIA: 

TRECHO DA RUA IGUAPE - BAIRRO VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

Descrição: 

Início após a edificação nº 445 e segue por uma extensão de 177,00, até a 
intersecção com a Rua Pariquera-Açu, encerrando uma área de 1914,06 m². 

MUNICÍPIO: 

Cajati/SP. 
 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Os serviços preliminares consistirão em emissão de ART (Anotação de 
responsabilidade Técnica), instalação da Placa da Obra, sinalização das ruas de 
acesso aos serviços, conscientização dos usuários locais sobre o início das obras, 
apoio às frentes de serviços com equipe de topografia. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1. Objeto 

O presente Memorial Descritivo tem a finalidade de fornecer elementos 
essenciais para a execução dos serviços e recuperação de pavimentação asfáltica na 
área urbana do Município. 

A pavimentação asfáltica com CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente), deverá ser executada com 3,5 cm de espessura, sendo CBUQ em toda a 
largura da rua, juntamente com obras complementares, composta das seguintes fases: 

 
2. Introdução 

O presente tem o objetivo de demonstrar e limitar os serviços de recuperação 
da pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas do município.  
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3. Considerações Gerais 
 

O presente tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 
características técnicas a serem observadas para a execução das obras e serviços 
objeto desta seleção.  

 

4. Normas 
 

Todos os materiais e sua aplicação ou instalação, devem obedecer ao 
prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 
aplicáveis vigentes.  
 

5. Qualidade dos Serviços e Materiais 
 

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas 
adotadas usualmente na engenharia, em estrita consonância com os critérios de 
aceitação e rejeição prescritas nas Normas Técnicas em vigor. 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada, não sendo 
aceitas aquelas cuja qualidade seja inferior àquela especificada. Em caso de dúvidas, 
a mencionada equipe poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias. 

 
6. Especificações  

 
As presentes especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 

gerais a serem observadas para a execução das obras e serviços. Todos os materiais 
empregados e suas instalações deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT em 
vigência.  

 
7. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 
7.1  FRESAGEM À FRIO  

O serviço de fresagem a frio será executado nas ruas, conforme o croqui de 
recapeamento asfáltico. Cabe destacar que o serviço de fresagem será necessário 
devido à necessidade de recuperação do capeamento existente que se apresenta com 
danificações e deformações plásticas. O serviço consistirá no corte de camadas ou 
desbaste do pavimento com o emprego de equipamentos mecânicos (fresadora). 
Deverá haver a remoção seletiva do revestimento, sendo o mesmo reaproveitado na 
própria obra (reciclagem). 

 
7.2  Especificações técnicas 

A fresagem a ser executada será “tipo padrão”, com aproximadamente 15 mm 
entre os dentes de corte. As máquinas e equipamentos para a fresagem devem ser 
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específicos e estarem em boas condições de uso, para execução dos serviços. A 
máquina fresadora deverá ser de eixo rotacional vertical. 

 
7.3  Condições para execução dos serviços 

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão 
estar devidamente sinalizadas e o transito impedido;  

O serviço de fresagem deve ser iniciado somente após a prévia marcação das 
áreas a serem fresadas e observadas às profundidades de corte e rugosidade 
indicadas no projeto de recapeamento, apresentado à contratada;  

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva;  

A fresagem pode ser a etapa preliminar para a reciclagem de pavimentos 
asfálticos. Neste caso a área fresada não deve permanecer por mais de 3,0 (três) dias 
sem o devido recobrimento; 

A pista fresada só deve ser liberada ao tráfego se não oferecer perigo aos 
usuários, isto é, deve estar livre de materiais soltos ou de problemas decorrentes da 
fresagem, tais como degraus, ocorrência de buracos e descolamento de placas. 

 
7.4  Execução de serviços 

A fresagem do revestimento, na espessura recomendada pelo projeto, deve 
ser iniciada na borda mais baixa da faixa de tráfego, com a velocidade de corte e 
avanço regulados a fim de produzir granulometrias adequadas, se necessário, de 
agregados que deverão ser utilizados na reciclagem.  

No decorrer da fresagem deve ser observado o jateamento contínuo de água, 
para resfriamento dos dentes da fresadora e controle da emissão de poeira. 

Durante a operação de fresagem, o material fresado deve ser elevado pelo 
dispositivo tipo esteira, que faz parte da fresadora, para a caçamba do caminhão e 
transportado para o local para seu reaproveitamento ou para o bota-fora.  

A área delimitada que sofrerá intervenção da fresagem deve ser limpa, 
preferencialmente por vassouras mecânicas, podendo ser usados, também, processos 
manuais. Recomenda-se que em seguida seja aplicado jato de água, para finalizar a 
limpeza.  

Deve ser realizado tratamento da superfície fresada onde permaneçam 
buracos ou desagregações. O material solto deve ser removido por fresagem ou 
qualquer outro processo apropriado. Posteriormente, deve ser executada a 
recomposição, se necessária, da camada granular subjacente e/ou execução de 
camada adicional de concreto asfáltico, após a necessária limpeza da superfície e 
aplicação da pintura de ligação. 

 
7.5  PINTURA DE LIGAÇÃO 

Consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a 
superfície do pavimento existente devidamente limpo, antes da execução do 
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revestimento betuminoso, com a finalidade de aumentar a coesão da superfície da 
base para ligação do material betuminoso empregado, bem como promover condições 
de aderência entre a base e o revestimento e impermeabilizar a base. 

As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com 
dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento 
do ligante. 

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e 
termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor manual, para 
tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da 
sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 

Aplica-se, a seguir o material betuminoso especificado, na temperatura 
compatível, na quantidade certa e de maneira uniforme. O material betuminoso não 
deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em 
dias de chuva, ou quando esta estiver iminente. 

Deve-se executar a pintura de ligação a área inteira em um mesmo turno de 
trabalho e deixá-la sempre que possível fechada ao trânsito. 

 
7.6  CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 

O concreto betuminoso consistirá de uma camada de mistura compreendendo 
agregado, asfalto e filler devidamente dosada, misturada e homogeneizada em usina, 
espalhada e comprimida a quente.  

- Cimentos asfálticos, CAP 50/70. 

O agregado graúdo deverá ser pedra britada, dentro da granulometria 
especificada em normas do DER-ES e DNIT, e devidamente aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, e deverá se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões 
de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los 
Angeles, é de 50%. Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de 
durabilidade, com sulfato de sódio, não deve apresentar perda superior a 12%, em 5 
ciclos. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou 
aos valores mínimos de vazios do agregado mineral dados pela linha inclinada do 
ábaco pag. 4/9 DNER-ES-P 22-71 das Especificações Gerais Para Obras Rodoviárias 
do DNER. 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 
pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 
alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas 
com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir 
dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. 
As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 
aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura sem 
irregularidades. 
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O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo 
metálico liso, tipo tandem. Os rolos compressores, tipo tandem, devem ter uma carga 
de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de pneus que 
permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à 
densidade requerida, enquanto essa se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Os caminhões basculantes para o transporte da mistura, deverão ter 
caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e 
sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência 
da mistura às chapas. 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da pintura de ligação e 
a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície pintada, deverá 
ser feita uma pintura de ligação. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para 
cada ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura 
conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da 
faixa de 75 e 150 segundos, Saybolt-Furol, indicando-se preferencialmente, a 
viscosidade de 85 + 10 segundos, Saybolt-Furol. Entretanto não devem ser feitas 
misturas a temperaturas inferiores a 107ºC e nem superiores a 177ºC. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10ºC a 15ºC, acima da 
temperatura do ligante betuminoso. 

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade 
Engler situe-se em uma faixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a 
usina com temperatura superior a 106ºC. 

As misturas de CBUQ devem ser distribuídas somente quando a temperatura 
ambiente se encontrar acima de 10ºC, e com o tempo não chuvoso. 

A distribuição do CBUQ deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme já 
descrito. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 
sanadas pela adição manual de CBUQ, sendo o espalhamento efetuado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do CBUQ, tem início a rolagem. Como 
norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa 
possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente, para cada caso. 

A temperatura recomendável para compressão da mistura, é aquela na qual o 
ligante apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol de 140 + ou - 15 segundos, para o 
cimento asfáltico ou uma viscosidade específica Engler, de 40 + ou - 5 para o alcatrão. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 
rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada a medida que a mistura for sendo 
compactada, e consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 
direção ao eixo. Cada passada de rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 
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a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o 
momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 
bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 
recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a 
evitar a aderência da mistura. 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o 
seu completo resfriamento. 

Havendo dúvidas deverão ser realizados todos os ensaios necessários a 
execução dos serviços com boa qualidade. 

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na 
pista ou pelo nivelamento, do eixo ou dos bordos, antes e depois do espalhamento e 
compressão da mistura.  

Admitir-se-á variação de + ou - 10%, da espessura de projeto, para pontos 
isolados, e até 5% de redução de espessura, em 10 medidas sucessivas.  

Durante a execução, poderá ser feito diariamente o controle de acabamento 
da superfície de revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00 metros e 
outra de 0,90 metros, colocadas em ângulo reto paralelamente ao eixo da rua, 
respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, 
não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas. 
 

8.0 GUIAS E SARJETA  

    Depois de definidos os níveis e declividades dos locais onde serão 
executados os serviços de guias e sarjetas, serão procedidas as demarcações 
necessárias para os devidos acertos mecânicos, através de moto-niveladora e 
acabamento manual. Autorizado pela Fiscalização, o processo a ser utilizado será a 
execução contínua de guias e sarjetas tipo extrusadas, com máquina extrusora, com 
perfil de 450 mm, em concreto usinado, Fck=25,0 MPa padrão da Prefeitura Municipal. 
Deverão ser obedecidos rigorosamente os alinhamentos e os greides. Nas entradas 
de veículos, as guias deverão ser rebaixadas, em conformidade com as posturas 
municipais. As juntas serão do tipo “seção enfraquecida”, com espaçamentos de 3 
(três) a 5 (cinco) metros. A altura das juntas dever ser da ordem de 1/5 (um quinto) da 
espessura da peça e sua largura não poder ser inferior a 1 (um) centímetro. 

  
           8.1 SARJETA MOLDADA IN LOCO TIPO EXTRUSADA 

     A sarjeta será executada em concretos simples no traço 1.3.4 com cimento 
areia e brita nas bordas da pista com inclinação suficiente para transporte das águas 
tendo uma espessura de 15 cm e largura de 30 cm sendo o concreto com fck mínimo 
de 25 mpa. Estas águas serão direcionadas para o ponto mais baixo da avenida e 
coletada por meio de drenagem existente. 
 
            9.0 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
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     Deve ser instalada no início da execução da obra e conservada até a 
vistoria final realizada pela equipe de Apoio e Fiscalização da SDR; É sugerido que os 
Municípios adotem placa de até 6,00m² (4,00x1,50). 
 

10.0 CALÇADAS 
 

         Deverá ser realizado a demolição mecanizada conforme consta em 
projeto com o transporte de entulho. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 
14.803 de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 
alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

Conforme projeto arquitetônico, a calçada deverá será executada com 
espessura 08 cm, tendo como base uma camada de brita de 05cm de espessura com 
juntas de dilatação a cada metro. O lastro de brita deve estar devidamente apiloado, 
nivelado e com caimento de 1 cm para cada 1 m de largura da calçada.  

 

11.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

A sinalização horizontal deverá ser realizada com tinta à base de resinas 

vinílicas ou acrílicas, refletorizadas com microesferas de vidro. Fornecimento e 

instalação de placa de regulamentação nos locais especificados em projeto em chapa 

de alumínio liga 5052, tempera H-34, espessura 2,0 mm, área até 2,0 m², totalmente 

refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas 

para fixação da placa. O fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e 

comprimento de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 

6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a 

quente, após as operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, 

devendo ser executada nas partes interna e externa das peças, apresentando na 

superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e de no mínimo 350 g de 

zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de no 

mínimo 0,55 mm, inclusive chapas anti-giro. 

Instalação e fornecimento de tacha tipo II Monodirecional Refletiva nas cores 

especificadas em projeto e conforme NBR 14636. 

Fornecimento e instalação de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 

deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm; referência 

comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, 

conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas 

NBR 9457 e NBR 9050.  
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

Os serviços de limpeza serão rigorosamente executados no decorrer da obra. 
Durante o desenvolvimento do serviço, conforme recomendação da Contratante; 

O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem; 

Entulhos deverão ser removidos diariamente, mantendo os locais de trabalho, 
barracões, acessos, enfim toda a obra, a mais organizada e limpa possível no decorrer 
do dia; 

A limpeza final abrangerá a desmontagem das instalações provisórias do 
canteiro, a completa remoção dos materiais provenientes desta desmontagem, bem 
como dos resíduos e/ou entulhos resultantes da limpeza final da obra; 

A carga e transporte dos volumes de entulhos provenientes da execução 
natural dos diversos serviços, durante o desenvolvimento e no final da obra, não serão 
objeto de medição; 

Para o transporte, a Contratada deverá utilizar-se de equipamentos 
adequados como: Caminhões, Retro escavadeira, Carregadeira, Mão de Obra e outros 
que julgar necessário, conforme aprovação da Contratante, de acordo com a 
necessidade. 

RECEBIMENTO DA OBRA 
A Obra será recebida em conformidade com a NBR-5675. 

NORMAS TÉCNICAS DA ABNT APLICÁVEIS. 

As normas abaixo e ou suas sucessoras, bem como as demais não citadas 
neste e nos demais itens a seguir, e que se referem ao objeto dos serviços deverão 
ser os parâmetros mínimos a serem obedecidos para sua perfeita execução. 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 
manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão e de acordo com 
as normas vigentes nacionais ou internacionais, e as melhores técnicas preconizadas 
para o assunto. 

 
MB - 32/68 Análise Granulométrica 

MB - 30/69 Limite de Liquidez 

MB - 31/69 Limite de Plasticidade 

MB - 33/68 Compactação de Solos 

MB - 28/69 Densidade Real de Solos 

MB - 959/74 Massa Específica Aparente "In Situ" 

NBR- CB-10 1968 EB-00100 Alcatrão para Pavimentação Rodoviária 

NBR-06831 CB-16 1968 EB-00072 Pedra britada, pedrisco e pó de pedra para base de macadame 

hidráulico 

NBR-07207 CB-02 1969 TB-00007 Pavimentação 

NBR-07208 CB-02 1990 TB-00027 Materiais Betuminosos para emprego em pavimentação 

NBR-08352 CB-16 1983 MB-01923 Misturas betuminosas - Determinação da densidade aparente 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (18/63)        17/455



                

                               DEPARTAMENTO DE  

                          PLANEJAMENTO URBANO 

 

 

 

NBR-08547 CB-16 1983 MB-01922 Pavimentos flexíveis e semi-rígidos - Delineamento da linha de 

influência longitudinal da bacia de deformação por intermédio da 

viga de Benkelman 

NBR-11170 CB-02 1990 TB-00372 Serviços de Pavimentação 

NBR-11171 CB-02 1990 CB-00192 Serviços de Pavimentação 

NBR-11803 CB-02 1991 EB-02102 Materiais para sub-base ou base de brita graduada tratada com 

cimento 

NBR-11804 CB-02 1991 EB-02103 Materiais para sub-base ou base de pavimentos estabilizados 

granulométricamente 

NBR-11805 CB-02 1991 EB-02104 Materiais para sub-base ou base de solo-brita 

NBR-12263 CB-02 1991 NB-01346 Execução de sub-base ou base estabilizada granulométricamente 

NB-12307 CB-02 1992 EB-01391 Regularização de sub-leito - procedimento 

NBR-12583 CB-02 1992 MB-03534 Agregado graúdo - verificação da adesividade e ligante betuminoso - 

método de ensaio 

NBR-12584 CB-02 1992 MB-03535 Agregado miúdo - verificação da adesividade e ligante betuminoso - 

método de ensaio 

 

Cajati, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

JAISON SANGALETTI 
ENGENHEIRO CIVIL 

Departamento de Planejamento Urbano 

Jaison 

Sangaletti

Assinado de forma digital 

por Jaison Sangaletti 

Dados: 2022.08.12 

15:39:38 -03'00'
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CDHU 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA  R$        6.361,86 6,00  M2 

→ 6,00

Total 6,00 M2

CDHU 02.10.060 LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS  R$        4.019,53 1.914,06  M2 

FRENTE 05 - 900,23M² → 900,23

FRENTE 06 - 1.013,83M² → 1.013,83

Total 1.914,06 M2

CDHU 03.07.080
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 
CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 
QUILÔMETROS E VARRIÇÃO

 R$      22.800,86 1.421,50  M2 

FRENTES FRENTE 05 - 655,20M² → 655,20

FRENTE 06 - 766,30M² → 766,30

Total 1.421,50 M2

CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE  R$      12.386,24 1.252,40  M2 

FRENTES FRENTE 05 - 578,05M² → 578,05

FRENTE 06 - 763,39M² → 763,39

DESCONTO LOMBADAS
1º faixa elevada: ÁREA DE 7,00 (LARGURA DA VIA) X 6,00(COMPR.: 
FAIXA) = 42,00M2

→ 42,00

DESCONTO LOMBADAS
2º faixa elevada: ÁREA DE 7,87 (LARGURA DA VIA) X 6,00(COMPR.: 
FAIXA) = 47,04M2

→ 47,04

Total 1.252,40 M2

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

 R$      97.398,24 46,95  M3 

área de 1341,44 x 0,035 = 46,95m3 → 46,95

àrea do recapeamento x espessura do pavimento

Total 46,95 M3

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 OBJETO: INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 2 

 LOCAL: RUA IGUAPE, S/Nº -  VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

SERVIÇOS PRELIMINARES

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

FRENTES
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

 OBJETO: INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 2 

 LOCAL: RUA IGUAPE, S/Nº -  VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

SERVIÇOS PRELIMINARES

CDHU 03.01.220
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO - GUIAS E SARJETAS

 R$        3.431,49 9,38  M3 

FRENTES EM METROS FRENTE 05 - 117,71 X 0,055 = 6,47M3 → 6,47

FRENTE 06 - 52,99 X 0,055 = 2,91M3 → 2,91

demolição de guias 0,025m³/m

demolição de sarjetas 0,030m³/m Total 9,38 M3
total = 0,055m³/m

CDHU 05.08.060
TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 
3° KM ATÉ O 5° KM - GUIAS E SARJETAS

 R$           240,97 9,38  M3 

FRENTES EM METROS FRENTES = 9,38 → 9,38

TOTAL DAS FRENTES X 2,7 (KM DO BOTA FORA)

Total 9,38 M3

CDHU 49.12.010 BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO  R$      11.576,73 3,00  UN 

3 unidades → 3,00

Total 3,00 UN

CDHU 49.12.030 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO  R$        6.298,26 1,00  UN 

1 unidade → 1,00

Total 1,00 UN

CDHU 54.06.040 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA  R$      10.728,48 177,83  M 

FRENTE 05 - 130,60M → 130,60

FRENTE 06 - 47,23M → 47,23

→
→

Total 177,83 M

CDHU 54.06.020 GUIA PRÉ-MOLDADA CURVA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA  R$           382,16 5,83  M 

FRENTE 06 - 5,83M → 5,83

Total 5,83 M

CDHU 54.06.170
SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM 
CONCRETO COM FCK 25 MPA

 R$        4.992,61 5,51  M3 

FRENTE 05 - 130,60 x 0,03 = 3,92M3 → 3,92

FRENTE 06 - 5,83 + 47,23 = 53,06 x 0,03 = 1,59m3 → 1,59

0,03m3/m de sarjeta

Total 5,51 M3

CDHU 03.01.220
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO - CALÇADAS

 R$      13.656,43 37,33  M3 

FRENTES EM M2 FRENTE 05 - 249,96 X 0,08 = 20,00M3 → 20,00

FRENTE 06 - 216,63 X 0,08 = 17,33M3 → 17,33

DEMOLIÇÃO P/ INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL

DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

DRENAGEM
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

 OBJETO: INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 2 

 LOCAL: RUA IGUAPE, S/Nº -  VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

SERVIÇOS PRELIMINARESESPESSURA DE 8 CM
Total 37,33 M3

CDHU 05.08.060
TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 
3° KM ATÉ O 5° KM

 R$           959,01 37,33  M3 

FRENTE 05 - 249,96 X 0,08 = 20,00M3 → 20,00

FRENTE 06 - 216,63 X 0,08 = 17,33M3 → 17,33

Total 37,33 M3

CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA  R$        5.074,95 28,63  M3 

FRENTES EM M2 FRENTE 05 - 322,18 X 0,05 = 16,11M3 → 16,11

FRENTE 06 - 250,44 X 0,05 = 12,52M3 → 12,52

LASTRO DE 5 CM
Total 28,63 M3

CDHU 17.05.070
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE 
DE FCK= 20 MPA

 R$      47.881,07 45,81  M3 

FRENTE 05 - 322,18 X 0,08 = 25,57M3 → 25,77

FRENTE 06 - 250,44 X 0,08 = 20,04M3 → 20,04

ESPESSURA DE 8 CM

Total 45,81 M3

CDHU 70.02.010 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA  R$        7.097,42 158,85  M2 

PROJETO TRANSITO FRENTE 5 56,23M2 → 56,23

FRENTE 6 102,62M2 → 102,62

Total 158,85 M2

CDHU 70.03.006
PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE ALUMÍNIO, 
TOTALMENTE REFLETIVA COM PELÍCULA IA/IA - ÁREA ATÉ 2,0 M²

 R$        5.940,40 4,08  M2 

PROJETO TRANSITO FRENTE 5 1,62M2 → 1,62

FRENTE 6 2,46M2 → 2,46

Total 4,08 M2

CDHU 70.04.001
COLUNA SIMPLES (PP), DIÂMETRO DE 2 1/2´ E COMPRIMENTO DE 
3,6 M

 R$        8.094,95 5,00  UN 

PROJETO TRANSITO FRENTE 5 2 UNIDADE → 2,00

FRENTE 6 3 UNIDADE → 3,00

Total 5,00 UN

CDHU 70.06.014 TACHA TIPO II MONODIRECIONAL REFLETIVA  R$        1.381,18 53,00  UN 

PROJETO TRANSITO FRENTE 5 27 UNIDADES → 27,00

FRENTE 6 26 UNIDADES → 26,00

Total 53,00 UN

CDHU 30.04.030
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES 
(25X25CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA

 R$        2.114,31 12,92  M2 

PROJETO TRANSITO 8 postes x 1,13 = 9,04m2 → 9,04

4 colunas (PP) x 0,25 x 0,25 = 0,25m2 → 0,25

2 faixas elevadas x 1,50 = 3,00m2 → 3,00

1 rampa de acesso = 2,50 x 0,25 = 0,625m2 → 0,63

Total 12,92 M2

CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE  R$           880,61 89,04  M2 

LOMBADAS 
1º faixa elevada: ÁREA DE 7,00 (LARGURA DA VIA) X 6,00(COMPR.: 
FAIXA) = 42,00M2

→ 42,00

2º faixa elevada: ÁREA DE 7,87 (LARGURA DA VIA) X 6,00(COMPR.: 
FAIXA) = 47,04M2

→ 47,04

Total 89,04 M2

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

 R$      21.222,24 10,23  M3 

FRENTES EM M2

FRENTES EM M2

INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL

SINALIZAÇÃO

LOMBADAS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

 OBJETO: INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 2 

 LOCAL: RUA IGUAPE, S/Nº -  VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

SERVIÇOS PRELIMINARESLOMBADAS
1º faixa elevada: volume total de 6,3m³ - 1,47m³ (trecho considerado 
pela área) = 4,83m³

→ 4,83

2º faixa elevada: volume total de 7,05m³ - 1,65m³ (trecho 
considerado pela área) = 5,40m³

→ 5,40

àrea do recapeamento x espessura do pavimento Total 10,23 M3

CDHU 01.20.280
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA 
VEÍCULO E PEDESTRE

 R$           401,95 1.914,06  M2 

FRENTE 05 - 900,23 M2 (ÁREA CALÇADA + RECAPEAMENTO) → 900,23

FRENTE 06 - 1013,83 M2 (ÁREA CALÇADA + RECAPEAMENTO) → 1.013,83

Total 1.914,06 M2

CAJATI, 06 DE OUTUBRO DE 2022.

JAISON SANGALETTI
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/SP: 5060838477

ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO

AS BUILT

Jaison Sangaletti
Assinado de forma digital por 

Jaison Sangaletti 

Dados: 2022.10.13 13:50:39 -03'00'
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
CDHU 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00  R$          848,25  R$    1.060,31  R$                 6.361,86 
CDHU 02.10.060 LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS M2 1.914,06  R$              1,68  R$            2,10  R$                 4.019,53 

SUBTOTAL  R$            10.381,39 
2. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

CDHU 03.07.080
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, 
INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 
QUILÔMETROS E VARRIÇÃO

M2 1.421,50  12,83  R$          16,04  R$              22.800,86 

CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 1.252,40  7,91  R$            9,89  R$              12.386,24 

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

M3 46,95  1659,61  R$    2.074,51  R$              97.398,24 

SUBTOTAL  R$          132.585,34 
3. DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

CDHU 03.01.220
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO - Guias e Sarjetas

M3 9,38  R$          292,66  R$        365,83  R$                 3.431,49 

CDHU 05.08.060
TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 3° 
KM ATÉ O 5° KM - Guias e Sarjetas

M3 9,38  R$            20,55  R$          25,69  R$                    240,97 

SUBTOTAL  R$              3.672,46 
4. DRENAGEM

CDHU 49.12.010 BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UN 3,00  3087,13  R$    3.858,91  R$              11.576,73 
CDHU 49.12.030 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UN 1,00  5038,61  R$    6.298,26  R$                 6.298,26 
CDHU 54.06.040 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA M 177,83  48,26  R$          60,33  R$              10.728,48 
CDHU 54.06.020 GUIA PRÉ-MOLDADA CURVA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA M 5,83  52,44  R$          65,55  R$                    382,16 

CDHU 54.06.170
SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM 
CONCRETO COM FCK 25 MPA

M3 5,51  724,88  R$        906,10  R$                 4.992,61 

SUBTOTAL  R$            33.978,24 
5. DEMOLIÇÃO P/ INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL

CDHU 03.01.220
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO - Calçadas

M3 37,33  R$          292,66  R$        365,83  R$              13.656,43 

CDHU 05.08.060
TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 3° 
KM ATÉ O 5° KM

M3 37,33  R$            20,55  R$          25,69  R$                    959,01 

SUBTOTAL  R$            14.615,44 
6. INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL

CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 28,63  141,81  R$        177,26  R$                 5.074,95 

CDHU 17.05.070
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE 
DE FCK= 20 MPA

M3 45,81  836,17  R$    1.045,21  R$              47.881,07 

SUBTOTAL  R$            52.956,02 
7. SINALIZAÇÃO

CDHU 70.02.010 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA M2 158,85  35,74  R$          44,68  R$                 7.097,42 

CDHU 70.03.006
PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE ALUMÍNIO, 
TOTALMENTE REFLETIVA COM PELÍCULA IA/IA - ÁREA ATÉ 2,0 M²

M2 4,08  1164,78  R$    1.455,98  R$                 5.940,40 

CDHU 70.04.001
COLUNA SIMPLES (PP), DIÂMETRO DE 2 1/2´ E COMPRIMENTO DE 
3,6 M

UN 5,00  1295,19  R$    1.618,99  R$                 8.094,95 

CDHU 70.06.014 TACHA TIPO II MONODIRECIONAL REFLETIVA UN 53,00  20,85  R$          26,06  R$                 1.381,18 

CDHU 30.04.030
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES 
(25X25CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA

M2 12,92  130,97  R$        163,71  R$                 2.114,31 

SUBTOTAL  R$            24.628,26 
8. LOMBADAS

CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 89,04  7,91  R$            9,89  R$                    880,61 

CDHU 54.03.210
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ

M3 10,23  1659,61  R$    2.074,51  R$              21.222,24 

SUBTOTAL  R$            22.102,85 
9. AS BUILT

CDHU 01.20.280
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA 
VEÍCULO E PEDESTRE

M2 1.914,06  0,17  R$            0,21  R$                    401,95 

SUBTOTAL  R$                 401,95 
TOTAL GERAL  R$          295.321,95 

Referência: CDHU - 186 DESONERADA

BDI: 25,00%
Cajati, 06 de Outubro de 2022

______________________________________
Jaison Sangaletti

Engenheiro Civil - CREA 5060838477

BDI = 25,00 % 

ORÇAMENTO

 OBJETO: INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 2 

 LOCAL: RUA IGUAPE, S/Nº -  VILA VITÓRIA - CAJATI/SP 

Jaison 

Sangaletti

Assinado de forma digital por Jaison 

Sangaletti 

Dados: 2022.10.13 13:51:22 -03'00'
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DETALHE ALTURA  POSTE PP
FONTE: CET/SP Companhia de Engenharia de Tráfego de São Paulo

PISO TÁTIL

i = 8,33 % PERSPECTIVA
S/E

CALÇADA REBAIXADA EM CONCRETO

PISO TÁTIL PISO TÁTIL

CALÇADA REBAIXADA EM CONCRETO

Sinalização podotátil de alerta
0,25

0,
02

5

0,
03

0,25

0,
25

SEÇÃO TRANSVERSAL

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
S/ESC.

DET. PISO TÁTIL - PRÓX. POSTES
S/ESC.

CICLOFAIXA

PERSPECTIVA
S/ESC.

DETALHE RAMPA
S/ESC.

DET. PISO TÁTIL - PRÓX. PLACAS
S/ESC.

DECLIVIDADE VARIÁVEL

ENTRE 10 E 15%0,15m

1.00004.00001.0000

1.0000 4.0000 1.0000
3.0000

0.8000

0.9500

0.2000

0.5000

0.5000

8.0000

VA
R

IÁ
VE

L 
D

E 
AC

O
R

D
O

 C
O

M
 A

 L
AR

G
U

R
A 

D
A 

VI
A

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA

0.5000

0.0500

ALTURA VARIÁVEL DE
ACORDO COM A GUIA

FI
N

AL
 D

O
 T

R
EC

H
O

FI
N

AL
 D

O
 T

R
EC

H
O

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X

X
X

X

X

X

X

X
X

X
X

//
//

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//

28
+0

0

24
+0

0

X
X

X
X

X

FRENTE 05
ESTACA 21+00 ATÉ 25+00

FRENTE 06
ESTACA 25+00 ATÉ 29+17

21
+0

0

25
+0

0

29
+0

0

22
+0

0

23
+0

0

26
+0

0

27
+0

0

29
+1

7

C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
LU

SIVO

PAR
A M

O
TO

S C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
ETO

 EM
BAR

Q
U

E

E D
ESEM

BAR
Q

U
E

D
E ALU

N
O

S

C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
ETO

 EM
BAR

Q
U

E

E D
ESEM

BAR
Q

U
E

D
E ALU

N
O

S

IN
ÍC

IO
 D

O
 TR

EC
H

O
IN

ÍC
IO

 D
O

 TR
EC

H
O

LUIZ HENRIQUE 

KOGA:0874245

2813

Assinado de forma digital 

por LUIZ HENRIQUE 

KOGA:08742452813 

Dados: 2022.10.07 

15:03:12 -03'00'

Jaison Sangaletti
Assinado de forma digital por 

Jaison Sangaletti 

Dados: 2022.10.13 13:54:18 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (28/63)        27/455



24
+0

0

FRENTE 05
ESTACA 21+00 ATÉ 25+00

21
+0

0

25
+0

0

22
+0

0

23
+0

0

C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
LU

SIVO

PAR
A M

O
TO

S

IN
ÍC

IO
 D

O
 TR

EC
H

O
IN

ÍC
IO

 D
O

 TR
EC

H
O

FI
N

AL
 D

O
 T

R
EC

H
O

FI
N

AL
 D

O
 T

R
EC

H
O

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X

X
X

X
X

X

X

X

X

X

X
X

X
X

X

//
//

//
//

//
//

//
//

//

//////

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

//
//

//
//

//
//

//
//

//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//
//

//

28
+0

0

X
X

X
X

X
X

X

FRENTE 06
ESTACA 25+00 ATÉ 29+17

25
+0

0

29
+0

026
+0

0

27
+0

0

29
+1

7

C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
ETO

 EM
BAR

Q
U

E

E D
ESEM

BAR
Q

U
E

D
E ALU

N
O

S

C
AM

IN
H

Õ
ES

E Ô
N

IBU
S

EXC
ETO

 EM
BAR

Q
U

E

E D
ESEM

BAR
Q

U
E

D
E ALU

N
O

S

LUIZ HENRIQUE 

KOGA:08742452

813

Assinado de forma digital por 

LUIZ HENRIQUE 

KOGA:08742452813 

Dados: 2023.02.13 11:14:09 

-03'00'
Jaison 

Sangaletti

Assinado de forma digital 

por Jaison Sangaletti 

Dados: 2023.02.13 

11:21:20 -03'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (29/63)        28/455



  Proc. Administrativo 1- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/02/2023 às 14:03:57

 

Boa tarde! Anexo as requisições do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Requisicao_de_Compras_2140_2023.pdf

Requisicao_de_Compras_2142_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/02/2023 14:08:21 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CA19-C564-D9C0-44AA 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (30/63)        29/455



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Requisição:  2140

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 14/ 02/ 2023

289

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 100.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na
Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de
Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.
Tomada de Preços, sob nº  004/ 2023.Observação:

Justificativa: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na
Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de
Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. Memorando nº  2384/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 15,346624 % 44.24950 Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua

Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento
Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.

CAJATI , 14 de Fevereiro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Div isão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Requisição:  2142

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 14/ 02/ 2023

290

2

51

99

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 100.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na
Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de
Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.
Tomada de Preços, sob nº  004/ 2023.Observação:

Justificativa: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na
Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de
Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. Memorando nº  2384/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 84,653376 % 44.24950 Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua

Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento
Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.

CAJATI , 14 de Fevereiro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Div isão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF - Departamento de Finanças  - A/C Solange R.

Data: 14/02/2023 às 14:18:01

 

Boa tarde! Favor informar à Divisão de Compras e Licitações se existe dotação orçamentária para a
seguinte licitação: 

Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares
na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional –
Termo de Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 14/02/2023 14:20:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C26-71D0-DF0A-06C6 
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 316 / 2023 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Tomada de Preço Compras e Serviços:4/2023 

Processo: 153/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento 
asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/2022 – Processo 
SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

DEPTO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚB 

DEPTO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚB 

 

289 

290 

 

R$45.321,95 

R$250.000,00 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2023 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2023. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Diretora do Departamento de Finanças 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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  Proc. Administrativo 3- 153/2023

De: Solange R. - DPF

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/02/2023 às 17:10:50

 

BOA TARDE

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DA ABERTURA DO PROCESSO
LICITATÓRIO.

SEGUE AS RESERVAS.

_

Solange Rosa 
Diretora do Depto. De Finanças 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_79.pdf

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_80.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 15/02/2023 17:11:29 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D5BE-E1B1-F8E6-3CE8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

79

15/ 02/ 2023 289

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

06

03

15

451

0036

1095

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

DIVISÃO DE URBANISMO E TRÂNSITO

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

CAJATI  DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

153/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Tomada de Preço Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

100 - GERAL TOTALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila
Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo
SDR-PRC-2022-03742-DM.

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

45.321,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.321,95

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (QUARENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.321,95

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

80

15/ 02/ 2023 290

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

06

03

15

451

0036

1095

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

DIVISÃO DE URBANISMO E TRÂNSITO

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

CAJATI  DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

153/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Tomada de Preço Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

100 - GERAL TOTALAplicação:

SubElemento:

02-TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila
Vitoria – Etapa I I  – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo
SDR-PRC-2022-03742-DM.

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

250.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250.000,00

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250.000,00

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 4- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/02/2023 às 17:23:43

 

Boa tarde! Anexo a autorização para prosseguimento do certame para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 07:42:24 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD7D-A834-36CC-4822 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 316/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Compras e Serviços - Seq.: 4/2023

Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na
Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de
Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.
Tomada de Preços, sob nº 004/2023.

CAJATI, 15 de Fevereiro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/02/2023 às 08:19:20

 

Bom dia! Anexamos aos autos a Autorização/Declaração para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 16/02/2023 08:28:53 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 68C2-1719-8264-1A97 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
para Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento 

asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – 
Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 
104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 
Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 2140 e 2142/2023 – Ano: 2023 – Data: 14/02/2023 

Objeto: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento 
asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – 
Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 
104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (42/63)        41/455



  Proc. Administrativo 6- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 16/02/2023 às 08:56:08

 

Bom dia! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em
referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 09:40:29 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C609-9256-9AE6-19D3 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 1DOC – 
TOMADA DE PREÇOS, SOB Nº 4/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível , recapeamento 

asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 

104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
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  Proc. Administrativo 7- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 09:48:12

 

Anexo para assinatura a prévia da Comissão que irá participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_004_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 10:25:36 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7054-6AEF-E2B9-F52B 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 16 de fevereiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 004/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 153/2023 1Doc 
Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria 

de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-

03742-DM. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Maria Izabel da Costa Rodrigues – Membro; 

5. Leandro de Morais – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 10/03/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
 

Hanna K. S. G. Santos  Antonia C. Linard  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Maria I. C. Rodrigues  Leandro de Morais   
Membro  Membro   

 
 

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (46/63)        45/455



  Proc. Administrativo 8- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 09:50:58

 

Anexo ao procedimento a Portaria com a Comissão de Licitações para o exercício 2023.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

PORTARIA_055_23_ASSINADA_designa_Comissao_Permanente_de_Licitacao_durante_o_exercicio_de_2023_.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 09:53:45 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BCE1-A543-32BF-4FDA 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
54

7-
68

01
-9

6A
F

-6
9A

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
54

7-
68

01
-9

6A
F

-6
9A

D

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (50/63)        49/455



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E547-6801-96AF-69AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 24/01/2023 15:15:56

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/01/2023 15:43:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E547-6801-96AF-69AD

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (51/63)        50/455



  Proc. Administrativo 9- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico  - A/C Cirineu B.

Data: 16/02/2023 às 13:57:26

 

Dr. Cirineu, boa tarde! Encaminhamos o edital para parecer jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_004_2023_INFRAESTRUTURA_RUA_IGUAPE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 13:58:56 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 14:03:59 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B6B3-4DB8-6383-5980 
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__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – 
Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 
104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 004/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 10 de março de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 10 de março de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria 
– Etapa II  – Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de 
Convênio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0036.1095  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Ar t igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EPCOO.pdf (55/63)        54/455



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 4 de 64 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção 
do mater ial fresado até 10 quilômetros e varr ição 

710,75 M2 

- Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ 28,59 M3 

- Boca de lobo 2,00 UND 

- Guia pré-moldada 91,83 M 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 20 MPA 22,91 M3 

- Sinalização hor izontal com t inta vinil ica ou acr ílica 79,43 M2 

- Placa de sinalização viár ia em chapa de alumínio, totalmente reflet iva com 
pel ícula ia/ ia – área até 2,00 m2 

2,04 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do material  
fresado até 10 qui lômetros e var r ição 

- Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ 

- Boca de lobo 

- Guia pré-moldada 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 20 MPA 

- Sinalização hor izontal com t inta vini lica ou acr ílica 
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- Placa de sinalização viár ia em chapa de alumínio, totalmente reflet iva com película ia/ ia 
– área até 2,00 m2 
- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do mater ial  
fresado até 10 qui lômetros e var r ição 

 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 

 
e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado. 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 004/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itério de Medição: Serviço a preço unitár io e estarão condicionadas a liberação dos 

recursos pelo Ministér io de Desenvolvimento Regional . 
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7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 
devidamente atestada pela Contratante. 

 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo 
ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações, desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 
11.3 do edital . 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
 
7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
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9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 

o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar  da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
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10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 

julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 
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10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
 
10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
295.321,95 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e um reais, 
noventa e cinco centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 
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10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 

 
10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
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10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 
de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oi to) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
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REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) dias, a contar  da data 

da assinatura das autor izações para início dos ser viços, podendo ser  pror rogado, nos 
termos do Ar t igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que 
devidamente just ificado e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiado por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
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11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal  /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. Serviço a preço unitário e estarão condicionados a liberação dos 
recursos pelo Ministério de Desenvolvimento Regional. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço e do 

Convênio. Caso a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, 
receberá o pagamento proporcional aos serviços executados, em percentual de 
obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária 
contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-cumprida, a qual a 
qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que 
receber da referida medição. 

 
11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
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12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
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Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 
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33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EDE.pdf (70/115)        69/455



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 19 de 64 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 

1Doc:  Proc. Administrativo 153/2023  |  Anexo: DOCUMENTOS_EDE.pdf (71/115)        70/455



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 20 de 64 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar  alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
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16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 
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18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer, ver ificar se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
 

18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 17 de fevereiro de 2023 à 09 de março de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i/ SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Rosemeire Vieira dos Santos Maria Claudia Dos Santos Domingues 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações Diretora do Depar tamento  

de Administração 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 153/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 004/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-
2022-03742-DM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) dias, 
a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, 
nos termos da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado 
e nas condições abaixo especi ficadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. Serviço a preço unitário e estarão condicionadas a 
liberação dos recursos pelo Ministério de Desenvolvimento Regional. 

 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço ou 
Convênio. Caso a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o 
pagamento proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em 
Nota, do pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0036.1095  
Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itério, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i / SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 004/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 004/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 10- 153/2023

De: Cirineu B. - DJ

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 16/02/2023 às 14:05:16

 

Prezado!

Segue parecer jurídico ao edital e seus anexos.

At.te

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Diretor do Departamento Jurídico

Anexos:

TP_04_23_Pavimentacao_1.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cirineu Silas Bitencourt 16/02/2023 14:05:54 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B365-138B-E60C-97A5 
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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
Tomada de Preços nº 04/2023 
 
 
 
 
 
 
    Trata-se de Procedimento Licitatório, na modalidade 

de Tomada de Preços, que tem por objeto a “contratação de empresa 

especializada para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico 

e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – 

Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 

104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM”. 
 

    O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame. 
Existem orçamentos estimativos prévios dos serviços a serem realizados pela 
contratada, dando a média dos seus valores estimados e que ora integram o ato 
convocatório; fazendo-se acompanhar das respectivas solicitações, informação 
do saldo e autorização do Prefeito, além do Termo de Referência elaborado pelo 
Departamento de Planejamento Urbano. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente 
como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se 
abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente 
instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu 
caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 
ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos 
não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse 
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ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 
contratação. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando 
em conta que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta 
do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada no futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely 

Lopes Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de 
serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 
O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos 
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a 
Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não 
vislumbrando nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou 
inconstitucionalidade aparente que impeçam a sua regular tramitação 
processual administrativa. 
 
    Integram o Processo o Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e orçamento base de preço estimado em R$ 295.321,95 
para a execução dos serviços. 
 
    O valor orçado está dentro dos parâmetros legais 
para a realização da modalidade escolhida, ressaltando que não se pode haver 
privilégios ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o princípio da 
isonomia e igualdade entre eles, atentando-se sempre para que se evite 
exigências técnicas que impliquem em restrição do direito de participação.  
 
     O ato convocatório do certame, que se perfaz no 
edital, contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, 
recursos financeiros, das propostas (abertura e entrega dos envelopes), 
participação e julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação 
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e homologação, prazos, pagamentos, procedimentos e critérios de julgamento, 
dos recursos, das obrigações, e responsabilidades e das disposições finais. 
 
    As exigências documentais e prazos estão em plena 
consonância com os contidos na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores. Ressaltando que os 
acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 
contrariar o disposto nas Súmulas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.  
 
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com 
as cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem 
como com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança 
necessária ao seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, fulcrado no art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA este 
Departamento Jurídico pela sua REGULARIDADE nos termos como aqui se 
encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o 
Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade 
do objeto, ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 

 
    S.M.J., por ora, é o parecer de natureza não 
vinculativa. 
 
 

    Cajati (SP), 16 de fevereiro de 2023. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Diretor do Departamento Jurídico 
    Assinado Eletronicamente 
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  Proc. Administrativo 11- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/02/2023 às 14:19:50

 

Boa tarde! Face ao Parecer Jurídico já emitido no Despacho 10-153/2023, visando a publicidade externa do
procedimento licitatório, anexamos o edital da licitação e solicitamos as assinaturas digitais no procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_004_2023_INFRAESTRUTURA_RUA_IGUAPE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 14:22:27 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Cirineu Silas Bitencourt 16/02/2023 14:25:48 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Luiz Henrique Koga 16/02/2023 15:15:43 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Maria Claudia Dos Santos D... 16/02/2023 15:55:22 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A927-A132-0F9C-20CC 
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – 
Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 
104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 004/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 14:00 horas, do dia 10 de março de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 14:00 horas do 

dia 10 de março de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria 
– Etapa II  – Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de 
Convênio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0036.1095  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Ar t igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção 
do mater ial fresado até 10 quilômetros e varr ição 

710,75 M2 

- Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ 28,59 M3 

- Boca de lobo 2,00 UND 

- Guia pré-moldada 91,83 M 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 20 MPA 22,91 M3 

- Sinalização hor izontal com t inta vinil ica ou acr ílica 79,43 M2 

- Placa de sinalização viár ia em chapa de alumínio, totalmente reflet iva com 
pel ícula ia/ ia – área até 2,00 m2 

2,04 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do material  
fresado até 10 qui lômetros e var r ição 

- Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ 

- Boca de lobo 

- Guia pré-moldada 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 20 MPA 

- Sinalização hor izontal com t inta vini lica ou acr ílica 
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- Placa de sinalização viár ia em chapa de alumínio, totalmente reflet iva com película ia/ ia 
– área até 2,00 m2 
- Fresagem de pavimento asfált ico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do mater ial  
fresado até 10 qui lômetros e var r ição 

 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 

 
e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado. 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 004/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itério de Medição: Serviço a preço unitár io e estarão condicionadas a liberação dos 

recursos pelo Ministér io de Desenvolvimento Regional . 
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7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 
devidamente atestada pela Contratante. 

 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo 
ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações, desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 
11.3 do edital . 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
 
7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
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9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 

o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar  da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
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10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 

julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 
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10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
 
10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
295.321,95 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e um reais, 
noventa e cinco centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 
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10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 

 
10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
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10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 
de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oi to) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
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REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) dias, a contar  da data 

da assinatura das autor izações para início dos ser viços, podendo ser  pror rogado, nos 
termos do Ar t igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que 
devidamente just ificado e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiado por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
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11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal  /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. Serviço a preço unitário e estarão condicionados a liberação dos 
recursos pelo Ministério de Desenvolvimento Regional. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço e do 

Convênio. Caso a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, 
receberá o pagamento proporcional aos serviços executados, em percentual de 
obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária 
contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-cumprida, a qual a 
qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que 
receber da referida medição. 

 
11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
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12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
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Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 
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33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 

1Doc:          137/455



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 18 de 64 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
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o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
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de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar  alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
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16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 
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18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer, ver ificar se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
 

18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 17 de fevereiro de 2023 à 09 de março de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i/ SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Rosemeire Vieira dos Santos Maria Claudia Dos Santos Domingues 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações Diretora do Depar tamento  

de Administração 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 

PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 153/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 004/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-
2022-03742-DM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 720 (setecentos e vinte) dias, 
a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, 
nos termos da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado 
e nas condições abaixo especi ficadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. Serviço a preço unitário e estarão condicionadas a 
liberação dos recursos pelo Ministério de Desenvolvimento Regional. 

 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço ou 
Convênio. Caso a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o 
pagamento proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em 
Nota, do pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0036.1095  
Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 

1Doc:          170/455



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 51 de 64 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itério, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i / SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 004/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 

ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 004/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 12- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/02/2023 às 16:03:00

 

 Boa tarde! Anexamos para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

oficio_jornais_abertura_tp_004_23.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 16/02/2023 16:07:12 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 16:10:43 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 495F-928E-D4BE-03DC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 10 de março de 2023 às 14:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 

e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 

  

Cajat i/ SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 13- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 16:26:40

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em
www.cajati.sp.gov.br link Tomada de Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

SITE_PMC_TOMADA_DE_PRECOS_N_004_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 16:27:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 487C-E1A7-BCA3-9AA2 
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ID Nome Doc Data Ação
7499 ANEXOS TP 004-2023 16/02/2023    
7498 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004-2023 16/02/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
16/02/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 4 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
153
 
Data de Acolhimento/Horario:  17/02/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  10/03/2023 | 14:00:00
Data da Disputa/Horario:  10/03/2023 | 14:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras
complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de
Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras
complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de
Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 14- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 16:29:47

 

Anexo a lauda para assinatura digital visando a publicação da abertura no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_protocolo_tp_004_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 16/02/2023 16:59:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D5C2-C1EA-4FDE-1517 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023. 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – 
Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 
104126/ 2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 

Até às 09:00 horas, do dia 10 de março de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser  

entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do 

Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do dia 10 

de março de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, 

após, a abertura do envelope nº 02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência 

expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 

e suas atualizações. 

 
1 – OBJETO 

Cont ratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento 

asfál t ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vila Vitor ia – Etapa II – Convenio com 

a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/ 2022 – Processo SDR-

PRC-2022-03742-DM. 

 

Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar  visita técnica, 

comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 

habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em real izar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer  

entre o dia 17 de fevereiro de 2023 à 09 de março de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no 

Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i, na Praça do Paço 

Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o Departamento de Planejamento 

Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  Para a visi ta técnica, o responsável  

deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da 

empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  à visita. 

 

Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

 
 
 

 

Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2023  

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 15- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 17:08:16

 

 Anexo a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a
assinatura do responsável pelo setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

CCF_000307.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 17:08:26 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Matheus Ribeiro 16/02/2023 17:09:11 1Doc MATHEUS RIBEIRO CPF 133.XXX.XXX-67

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4A2D-965D-4D49-EA5A 
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  Proc. Administrativo 16- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/02/2023 às 08:42:20

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação das abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Diário
Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP e Jornal Gazeta SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Diario_Oficial_TP_004_2023.pdf

GSP17CADERNO_B_04_DIG_TP_004_2023.pdf

pg_0215_TP_004_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 17/02/2023 08:42:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EFFF-8835-5D4C-2D80 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 10 de março de 2023 às 14:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 

e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 

  

Cajat i/ SP, 16 de fevereiro de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EDI-
TAL Nº 016/2023 PROCESSO LICITATÓRIO - Nº. 015/2023 CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 A Prefeitura Municipal 
Novo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, nº 
185, Centro, Novo Horizonte/SP, por meio da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto Municipal n°. 
7.702/2022, em conformidade, com a lei 8.666/93, lei nº. 8.080/90, Portaria de Consolidação nº. 01 a 06/2017 do Minis-
tério da Saúde e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização da CHAMADA PÚBLICA para credenciamento de 
pessoa jurídica interessada na Prestação de Serviços de Saúde de forma complementar na área de Oftalmologia, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de chamamento para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Novo horizonte pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da assinatura do contrato de prestação de serviços do credenciamento, conforme objeto e demais indicações, na forma 
consubstanciada nas cláusulas deste edital, termos de referência e seus anexos. Período para o credenciamento: início 
23 de fevereiro de 2023 até 10 de março de 2023 às 14h00 - (1ª etapa de recebimento). Local do credenciamento: Sala 
de Licitações da Unidade Gestora de Licitações e Contratos, no prédio da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte – SP, 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, nº 185, Centro – Novo Horizonte – SP ou através do endereço eletrônico http://
sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ . Novo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023 FABIANO DE MELLO BELEN-
TANI – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023

A Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP torna público e CONVIDA interessados em participar do TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DAS PRAÇAS, conforme 
especificado no ANEXO I, parte integrante deste Edital, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, 
de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 
8.666, de 21/06/1993 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à es-
pécie.
O recebimento dos envelopes dar-se-á no dia 21 DE MARÇO DE 2023.
A partir das 09:30 horas o Pregoeiro receberá os Envelopes nº 1 (Proposta de Preços) e nº 2 
(Habilitação), bem como o credenciamento dos interessados em participar do certame. LOCAL: 
Departamento de Licitação da Prefeitura – Rua Zeferino de Lima, nº 117 - Centro, Tuiuti - SP.
O Edital em inteiro teor será fornecido gratuitamente, e as informações estarão à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12:30 às 16:30 horas, na Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP, Divisão 
de Licitação, na Rua Zeferino de Lima, nº. 117, Centro – Tuiuti -SP – CEP: 12.930-000, telefone (11) 
4015-6212/4015-6214, ou no site da administração municipal endereço: www.tuiuti.sp.gov.br.
OBS: NÃO SERÁ FORNECIDO EDITAL ATRAVÉS DE VIA POSTAL, FAX OU E-MAIL.

PM de Tuiuti/SP, 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
JOSUEL ALVES ANANIAS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023

A Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP torna público e CONVIDA interessados em participar do TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CALÇADAS ACESSÍVEIS, conforme 
especificado no ANEXO I, parte integrante deste Edital, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, 
de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 
8.666, de 21/06/1993 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à es-
pécie.
O recebimento dos envelopes dar-se-á no dia 22 DE MARÇO DE 2023.
A partir das 09:30 horas o Pregoeiro receberá os Envelopes nº 1 (Proposta de Preços) e nº 2 
(Habilitação), bem como o credenciamento dos interessados em participar do certame. LOCAL: 
Departamento de Licitação da Prefeitura – Rua Zeferino de Lima, nº 117 - Centro, Tuiuti - SP.
O Edital em inteiro teor será fornecido gratuitamente, e as informações estarão à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12:30 às 16:30 horas, na Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP, Divisão 
de Licitação, na Rua Zeferino de Lima, nº. 117, Centro – Tuiuti -SP – CEP: 12.930-000, telefone (11) 
4015-6212/4015-6214, ou no site da administração municipal endereço: www.tuiuti.sp.gov.br.
OBS: NÃO SERÁ FORNECIDO EDITAL ATRAVÉS DE VIA POSTAL, FAX OU E-MAIL.

PM de Tuiuti/SP, 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
JOSUEL ALVES ANANIAS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023

A Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP torna público e CONVIDA interessados em participar do TOMADA 
DE PREÇOS Nº 003/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO NOVA CICLOVIA, 
conforme especificado no ANEXO I, parte integrante deste Edital, que será regido pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares apli-
cáveis à espécie.
O recebimento dos envelopes dar-se-á no dia 23 DE MARÇO DE 2023.
A partir das 09:30 horas o Pregoeiro receberá os Envelopes nº 1 (Proposta de Preços) e nº 2 
(Habilitação), bem como o credenciamento dos interessados em participar do certame. LOCAL: 
Departamento de Licitação da Prefeitura – Rua Zeferino de Lima, nº 117 - Centro, Tuiuti - SP.
O Edital em inteiro teor será fornecido gratuitamente, e as informações estarão à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12:30 às 16:30 horas, na Prefeitura Municipal de Tuiuti/SP, Divisão 
de Licitação, na Rua Zeferino de Lima, nº. 117, Centro – Tuiuti -SP – CEP: 12.930-000, telefone (11) 
4015-6212/4015-6214, ou no site da administração municipal endereço: www.tuiuti.sp.gov.br.
OBS: NÃO SERÁ FORNECIDO EDITAL ATRAVÉS DE VIA POSTAL, FAX OU E-MAIL.

PM de Tuiuti/SP, 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
JOSUEL ALVES ANANIAS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 

Processo nº 20221263281 - PMESP-PRC-2022/23654 - UGE 180172 
Pregão Eletrônico PR-172/0026/22 - Oferta de Compra 180172000012023OC00018 

Encontra-se aberto, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, Pregão (ELETRÔNICO) nº PR-172/0026/22,  objetivando a contrata-
ção de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. A realização da sessão dar-se-á em 06/03/2023, às 09:00 horas. As informações estarão disponíveis no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo, nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br, bem como em  jornal de grande 

circulação. Outras informações com a 1º Tenente PM Talita ou Subtenente Elias, no telefone (011) 3315.0003 - 0330, ramais 1472, ou 
e-mail rpmonuge@policiamilitar.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA “9 DE JULHO”

Irmandade do Santíssimo Sacramento  
da Catedral de São Paulo 

CNPJ 62.806.690/0001-28 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da legislação em vigor, e do regimento interno do cemitério, ficam convocados por este 
edital, os familiares das seguintes pessoas: Maria Gilka Bastos da Cunha, terreno 15/17 quadra 
09,José Augusto Leite Franco, terreno 15/17 quadra 09, Alzira de Almeida Lisboa Franco, terreno 
15/17 quadra 09, Alzira Franco Soares, terreno 15/17 quadra 09, Silvio Franco, terreno 15/17 
quadra 09, Elza Franco Bastos, terreno 15/17 quadra 09, Adolfo Bastos Filho, Terreno 15/17 
quadra 09, Maria Alzira Franco Bastos, terreno 15/17 quadra 09, Ana Cândida Neves Lobo, terreno 
29 quadra 15, José Neves Lobo, terreno 29 quadra 15, Maria do Carmo Gomide, terreno 29 quadra 
15, Maria da Glória Valim Lobo terreno 29 quadra 15, Paulo Valim Lobo, terreno 29 quadra 15, Paulo 
Fernando de Sá Alcântara, terreno 29 quadra 15, Celina Aguiar Fagundes Lobo, terreno 29 quadra 15, 
Joaquim V. da Silva Paranhos, terreno 34 quadra 18, Jiu V. da Silva Paranhos, terreno 34 quadra 18, 
Miguel Godoy Moreira Costa Filho, terreno 34 quadra 18, Francisco de Godoy Moreira e Costa, terreno 
34, quadra 18, Raymonde Henriette Capurro, terreno 34 quadra 18, Paulo de Godoy Moreira e Costa, 
terreno 34 quadra 18, Jeane Albertini Blanchet de Godoy, terreno 34 quadra 18, Joaquim Pereira 
Carneiro Bastos, terreno 38 quadra 18, Benvinda Pereira De Castro Bastos, terreno 38 quadra 18, 
Antônio Corrêa de Moraes Silveira, terreno 44-B quadra 20, Millie Georgina Marques, terreno 44-B 
quadra 20, Antônio Affonso, terreno 53 quadra 19, Domingos Affonso, terreno 53 quadra 29, Maria de 
Jesus Affonso, terreno 53 quadra 19, Antônio Timóteo Affonso , terreno 53 quadra 19, Maria das Neves 
Affonso, terreno 53 quadra 19, Maria Affonso, terreno 53 quadra 19, Chionita de Freitas Affonso, terreno 
53 quadra 19, Rosa Affonso, terreno 53 quadra 19, Manoel Affonso, terreno 53 quadra 19, Fany 
Trebilcock Affonso, terreno 53 quadra 19, José Affonso, terreno 53 quadra 19, Maria Heloiza Trebilcock, 
terreno 53 quadra 19, Erasmo Teixeira de Assumpção, terreno 54/56 quadra 20, Theotônio Teixeira de 
Assumpção Filho, terreno 54/56 quadra 20, Elvira Lara Assumpção, terreno 54/56 quadra 20, Eduardo 
de Oliveira de Assumpção, terreno 54/56 quadra 20, Felicíssima de Jesus Alves , terreno 54/56 quadra 
20, Theotônio Teixeira de Assumpção, terreno 54/56 quadra 20, Gustavo Oliveira Assumpção, terreno 
54/56 quadra 20, Ronaldo Toledo, terreno 54/56 quadra 20, Ruy assumpção, terreno 54/56 quadra 20, 
Brasilina Krauss, terreno 79 quadra21, Cônego Adoniro Alfredo Krauss, terreno 79 quadra 21, Leonor 
Krauss, terreno 79 quadra 21, Cândida da Silva Pinto, terreno 79 quadra 21, Dinorah Baptisteli, terreno 
79 quadra 21, Manoel Félix da Silva, terreno 82 quadra 24, Manoel J. Araújo Costa, terreno 83 quadra 
21, Lucila- menor, terreno 83 quadra 21, Nauthildes - menor, terreno 83 quadra 21, José-menor, terreno 
83 quadra 21, Basílio de Freitas, terreno 83 quadra 21, Benedita Cavalheiro de Freitas, terreno 83 
quadra 21, Basílio de Moraes Cavalheiro, terreno 83 quadra 21, Anunciação Oliva Cavalheiro, terreno 
83 quadra 21, Almerinda Ribeiro Carvalho, terreno 83 quadra 21, Luiz Henrique Ribeiro Cavalheiro, 
terreno 83 quadra 21, Basílio de Moraes Cavalheiro Filho, terreno 83 quadra 21, Carlota A. Regadas, 
terreno 86A quadra 24, Cândida da Silva Delduque, terreno 86A quadra 24, Arthur-menor, terreno 86A 
quadra 24, Wilson-menor, terreno 86A quadra 24, Julieta Delduque Armando, terreno 86A quadra 24, 
Arthur Ernesto Armando, terreno 86A quadra 24, Henrique O. Nazaré, terreno 86A quadra 24, Zelinda 
Armando Cunha, terreno 86A quadra 24, Julieta Armando de Azevedo Vasconcelos, terreno 86A quadra 
24, Maria Olímpia A. Nazareth , terreno 86A quadra 24, Olga M. Armando Lacerda-menor, terreno 86A 
quadra 24, José Armando de Vasconcelos, terreno 86A quadra 24, Olavo Armando de Vasconcelos, 
terreno 86A quadra 24 , Alice Sandoval de Vasconcelos, terreno 86A quadra 24, Elza Pestana Medeiros, 
terreno 98 quadra 26, Maria Aparecida Pestana Medeiros, terreno 98 quadra 26, Antonivaldo Barbosa 
de Souza, terreno 98 quadra 26, José Maria Correa de Sá e Benevides, terreno 121 quadra 27, 
Quintiliano Leopoldo e Silva, terreno 121 quadra 27, Ramira Leopoldo e Silva, terreno 121 quadra 27, 
Maria da Glória Leopoldo Calixto de Jesus, terreno 121 quadra 27, Luiz Eduardo Calixto de Jesus, 
terreno 121 quadra 27, Maria de Lourdes Almeida Calixto de Jesus, terreno 121 quadra 27, Pedro 
Quintiliano de Jesus, Maria da Glória de Arruda, terreno 126-A quadra 28, Mercedes Ferraz Rolim 
Arruda, terreno 126-A quadra 28, Adelaide Rolim Arruda, terreno 126-A quadra 28, Ester Ferraz Rolim 
Arruda, terreno 126-A quadra 28, Jonas Rolim Arruda, terreno 126-A quadra 28, Maria Helena de Arruda 
Anderson, terreno 126-A quadra 28, terreno 142 quadra 32, Emilia Correa de Sá e Benevides, terreno 
142 quadra 32, José Estácio Correa de Sá e Benevides, terreno 142 quadra 32, Emilia Brotero Benevides, 
terreno 142 quadra 32, Julieta Brotero C. de Sá Benevides, terreno 142 quadra 32, Francisca E. da 
Piedade, terreno 162 quadra 34, Tacilda-menor, terreno 162 quadra 34, Joacyr- menor, terreno 162 
quadra 34, Albertina Piedade Trindade, terreno 162 quadra 34, Francisca Trindade Vieira, terreno 162 
quadra 34, Cassiano-menor, terreno 162 quadra 34, Maria de Lourdes Trindade Dufas, terreno 162 
quadra 34, Maria Dinorah Trindade, terreno 162 quadra 34, José Brasil Paulista Piedade, terreno 162 
quadra 34, Albertina Piedade Trindade, terreno 162 quadra 34, Ernesto Trindade, terreno 162 quadra 
34, Moacir Piedade Trindade, terreno 162 quadra 34, Mirian Gabrielli Trindade, terreno 162 quadra 34, 
Luiza Olga Sconamiglio Trindade, terreno 162 quadra 34, Oswaldo Piedade Trindade, terreno 162 
quadra 34, Synésio Oliveira Piedade Trindade Mello, terreno 162 quadra 34, José D’ Assunção Trindade, 
terreno 162 quadra 34, Ariovaldo Arruda de Luca, terreno 162 quadra 34, José Luiz Trindade Camargo, 
terreno 162 quadra 34, Maria Conceição Trindade Dupas, terreno 162 quadra 34, Elisiario Dupas, 
terreno 162 quadra 34, Noêmia Guimaraes, terreno 177 quadra 33, Eleuteria dos Santos Guimaraes, 
terreno 177 quadra 33, Hernani Guimaraes, terreno 177 quadra 33, Olympio Guimaraes Mota, terreno 
177 quadra 33, Antônio Maria de Carvalho Guimaraes, terreno 177 quadra 33, Maria Stella Baptista 
Guimaraes, terreno 177 quadra 33, Ruth Motta Laporte, terreno 177 quadra 33, Alice Guimaraes, 
terreno 193 quadra 33, Júlio M. Coutinho D’Almeida D’Eça, terreno 193 quadra 33, José Maria Guimaraes 
D’Eça, terreno 193 quadra 33, Maria do Rosário Eça Maspes, terreno 193 quadra 33, Cicero Delduque 
Armando, terreno 198 quadra 38, Renato Delduque Armando, terreno 198 quadra 38, Lourdes Silveira 
Armando, terreno 198 quadra 38, Maria Aparecida Nazareth, terreno 198 quadra 38, Olga Solla Borghi, 
terreno 202 quadra 38, Celeste da Costa Ribeiro, terreno 202 quadra 38, Maria Dolores A. Bouza 
Canoura, terreno 202 quadra 38, Maria Josefa B. Galvão, terreno 202 quadra 38, Maria conceição 
Jolias, terreno 202 quadra 38, Euclides Manoel da Costa, terreno 202 quadra 38, Maria da Conceição 
da Silva Costa, terreno 202 quadra 38, Carlos de Castro Junior, terreno 203 quadra 35, Magali de 
Souza Suarez, terreno 215 quadra 35, Terezinha Rezende de Souza Ceconi, terreno 215 quadra 35, 
Alzira Gonçalves Barreiro Vergilio, terreno 219-D quadra 37, Josefa François, terreno 241 quadra 41, 
Dolores Vilamarin Perez, terreno 241 quadra 41, terreno 253 quadra 41, Adélia Lisboa Bologna, terreno 
253 quadra 41, Américo Vespúcio Bologna, terreno 253 quadra 41, Clotilde Sandoval Bologna, José 
Portela Lopez, Miguel Politchuk, terreno 282 quadra 48, Benedito Alves de Oliveira, terreno 299 quadra 
49, Isolina Maria Lúcia Ferraz de Oliveira, terreno 299 quadra 49, Murilo Alves Ferraz de Oliveira, 
terreno 299 quadra 49, Maria Cecilia Ferraz de Oliveira, terreno 299 quadra 49, Max José Scharmagh, 
Roberto Ferreira Mortari, terreno 333 quadra 55, Maria Elisa Miggi Scharmagh, terreno 333 quadra 55, 
Sophia Catharina Scharmagh, terreno 333 quadra 55, terreno 336 quadra 56, Joaquim Carneiro Cunha, 
terreno 336 quadra 56, Marieta dos Santos Carneiro de Lima, terreno 346 quadra 56, José faria Júnior, 
terreno 346 quadra 56, Adelaide Chist Faria, terreno 363 quadra 61, João Anibal Ayres, terreno 363 
quadra 61, Sebastião de Almeida Cassavara, terreno 363 quadra 61, Antônio Manoel Ayres, terreno 
363 quadra 61, Thereza das Graças Ayres Fazenda, terreno 363 quadra 41, Ana Maria Ayres Fazenda, 
terreno 363 quadra 61, Erotnides Alves de Souza, terreno 368 quadra 60, Rosimari Alves de Souza, 
terreno 368 quadra 60, João Horácio Alves, terreno 368 quadra 60, Paulo Antônio Alves de Souza, 
terreno 368 quadra 60, Anésia Alcantara Martello, terreno 387 quadra 65, José Garcia da Costa Martello, 
terreno 387 quadra 65, José Garcia da Costa Martello Junior, terreno 387 quadra 65, terreno 409 quadra 
69, Paulo Egydio Oliveira Carvalho Jr, terreno 409 quadra 69, Clarice Setubal de Carvalho, terreno 409 
quadra 69, Cassio Egydio de Carvalho, terreno 409 quadra 69, Sylvio Egydio de Oliveira Carvalho, 
terreno 409 quadra 69, Antônio Egydio de Carvalho, terreno 409 quadra 69, Flávio Egydio de Oliveira 
Carvalho, terreno 409 quadra 69, Maria de Lurdes Brasiliano Egydio de Carvalho, terreno 409 quadra 
69, Violeta Plaza Egydio, terreno 409 quadra 69, Newton Egydio de Carvalho, terreno 409 quadra 69, 
Maria de Lourdes Egydio de Carvalho, Bráulio Alexandre Contento de Oliveira e Giuliano Contento de 
Oliveira, terreno 482 quadra 76, Lindolfo Alfredo de Melo, terreno 486 quadra 76, Maria Tereza Mello 
de Melo, terreno 486 quadra 76, Antonieta Bruno D´Agostino, terreno 495 quadra 89, João Jorge De 
Barros, terreno 499 quadra 89, José Teixeira Neto, terreno 499 quadra 89, Ivo Roveri Júnior, terreno 
499 quadra 89, Mauro Luiz dos Santos, terreno 505 quadra 91, Fresia Matilde Arias Rojas, terreno 
535-A quadra 97, Ramon Enrique Bareiras Jerez, terreno 535-A quadra 97, Guilhermina Del Carmen 
Arias Rojas, terreno 535-A quadra 97, Maria do Carmo M. de Barros, terreno 537 quadra 97, Jayme 
Alipio de Barros, terreno 537 quadra 97, para comparecerem, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste edital, no Cemitério do Santíssimo Sacramento, situado à Avenida Dr. 
Arnaldo, 1.200 – Sumaré, para procederem à exumação dos restos mortais de seus parentes, nominados 
acima. A falta de comparecimento de interessados ou familiares no prazo fixado neste edital firmará a 
presunção de abandono do jazigo em que os nominados neste edital acham-se sepultados ou inumados, 
bem como no de concordância expressa e inquestionável dos seus familiares, para que o próprio 
cemitério proceda às exumações e traslado dos restos mortais identificados na forma exigida pelo 
serviço funerário para ossuário comum, que permanecerão sobre a guarda do Cemitério do Santíssimo 
Sacramento. “Irmandade do Santíssimo Sacramento da Catedral de São Paulo”. SP, 15/02/2023.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - PROCESSO N° 2837/2021

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para limpeza convencional e higienização de 
reservatórios de água, com fornecimento de mão de obra treinada e especializada, equipamentos, veículos, 
equipamentos de proteção individual-EPI e de proteção coletiva-EPC; como também todos os materiais, produtos 
químicos e insumos para a execução dos serviços, tudo em atendimento às regulamentações da AGÊNCIA 
REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, 
CAPIVARI E JUNDIAÍ - ARES-PCJ e Vigilância Sanitária Municipal - VISAM São Carlos, objetivando a 
manutenção de melhores práticas na gestão da qualidade da água, conforme edital e seus anexos. NOVA DATA: 
Abertura das propostas às 9h do dia 07/03/2023 e início da sessão de disputa às 10h do mesmo dia (horário de 
Brasília). O comunicado de alteração da data estará à disposição dos interessados e poderá ser examinado, pelos 
sites www.bb.com.br e www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações.

São Carlos, 16 de fevereiro de 2023.
Setor de Contratos e Licitações

Clealco Açúcar e Álcool S.A. 
Em Recuperação Judicial
CNPJ 45.483.450/0001-10 - NIRE 35.300.009.665

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
São convidados os acionistas da Clealco Açúcar e Álcool S.A. – Em Recuperação Judicial, a 
se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em 27/02/2023, às 14h00 
horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Clementina/SP, no Parque In-
dustrial Clealco, situado no entroncamento das Rodovias SP 425 e SP 463, CEP 16.250-000 
(“Companhia”), para discutir e deliberar acerca da ordem do dia, a qual consiste na refor-
mulação dos artigos 14, 15, 18, 20, 21, 22 e 29 e a consequente consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Clementina/SP, 17/02/2023. Ivete Matiko Kimura Tomo - Presidente do  
Conselho de Administração.                                                                                          (17,18,23)

“COMUNICADO N.º 027/2023”
REF: EDITAL de CREDENCIAMENTO N.º 001/2023, que efetuará o “Credenciamento 
de instituições reconhecidas como Organizações da Sociedade Civil (OSC), definidas no art. 

2º, inciso I, alínea “a”, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014, por intermédio da Comissão de Seleção 
e Avaliação, PORTARIA Nº 15.308, de 25 de janeiro de 2023 do Poder Executivo, para possíveis e 
futuras parcerias nas áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e que tenha como objetivo aten-
der ao público assistido por este Conselho através da execução de programas ou projetos para 
crianças e adolescentes, onde ficarão aptas a participarem de avaliação para celebração de Termo de 
Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação, mediante dispensa de Chamamento Público, 
conforme art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e nos termos do art. 8º, § 
5º, do Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, art. 17 do Decreto Municipal nº 5.040, de 07 de 
dezembro de 2017 do Poder Executivo de Matão, bem como em conformidade com as especificações 
constantes do Edital e seus respectivos anexos, em especial o quanto disposto no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital.
O Sr. Enio otávio DE Souza Langhi, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Matão (SP) – COMCRIAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei, 
COMUNICA, que tendo em vista o Memorando Interno n.º 10/2023, DECIDE pela RETIFICAÇÃO E 
REABERTURA DE PRAZOS sendo que o Edital Retificado e seus anexos, estarão disponíveis a partir 
do dia 17 de fevereiro de 2023, no site  https://matao.sp.gov.br/licitacoes; e que havendo dificuldade das 
interessadas o Departamento de Compras e Suprimentos estará à disposição para gravação do mesmo 
em mídia digital.
Comunica ainda que o envelope contendo os Documentos de Credenciamento elencados no Edital de-

verão ser entregues no Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – 
Centro – Matão – Estado de São Paulo, até às 08h30min do dia 15 de março de 2023. Nesta mesma data 
e horário, iniciar-se-à a sessão de abertura do certame  e encaminhamento para a Comissão responsável 
para a análise da documentação para posterior Credenciamento
Demais informações no Departamento de Compras e Suprimentos através dos telefones: (16) 3383-
4035, (16) 3383-4070, (16) 3383-4056, (16) 3383-4068 e (16) 3383-4067, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 17h00min.

Matão, 16 de fevereiro de 2023.
ENIO OTÁVIO DE SOUZA LANGHI

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Matão (SP) – COMCRIAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 028/2023”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2023
O Prefeito do Município de Matão, Sr. aparEciDo FErrari, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e 
Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, 
inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando 
a “Contratação de empresa especializada para realização de serviço de Castrações de Cães e Gatos 
(machos e fêmeas) para atender ao Convênio 000648/2022 entre o Município e a Secretaria de Estado 
de Saúde, bem como para atendimentos realizados de forma contínua pelo Canil Municipal,” para a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à 
Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 07 de março de 2023
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023, no site da Prefeitura (https://
matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 16 de fevereiro de 2023.
Sr. aparEciDo FErrari

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 029/2023”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2023

O Prefeito do Município de Matão, Sr. aparEciDo FErrari, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e 
Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, 
inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licita-
ção na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivan-
do a “contratação DE EmprESa ESpEciaLizaDa para ExEcução DE obra DE rEForma E aDEquação 
Da praça iDyLio bigaL no bairro aLto, com FornEcimEnto DE mão DE obra, EquipamEntoS E 
matEriaiS nEcESSárioS À Sua pErFEita ExEcução, para a SEcrEtaria DE mEio ambiEntE E DESEn-
voLvimEnto SuStEntávEL” da Prefeitura Municipal de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 13 de março de 2023
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023, no site da Prefeitura (https://
matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 16 de fevereiro de 2023.
Sr. aparEciDo FErrari

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 030/2023”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2023

O Prefeito do Município de Matão, Sr. aparEciDo FErrari, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e 
Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, 
inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licita-
ção na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL” objetivan-
do a “Contratação De empresa espeCializaDa para a exeCução De obras De Galeria De ÁGuas plu-
viais Da aveniDa balDan, aveniDa araraquara e rua alberto benassi e reCapeamento asfÁltiCo De 
ruas e aveniDas Do muniCípio De matão, em parCeria Com o Governo estaDual através Da seCre-
taria De Desenvolvimento reGional - termo De Convênio n.º 103032/2022, Com forneCimento De 
material, mão De obra, mÁquinas e equipamentos neCessÁrios a sua perfeita exeCução, tuDo em 
ConformiDaDe Com o DesCrito no eDital e em seus anexos,” para o Departamento de Manutenção 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Manutenção da Prefeitura Municipal de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar 
a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bo-
zelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 14 de março de 2023
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departa-
mento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023, no site da Prefeitura (https://
matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 16 de fevereiro de 2023.
Sr. aparEciDo FErrari

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE EDITAL
O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL 004/2023, REGISTRO DE 
PREÇO – para futuro fornecimento de Hipoclorito de 
Sódio (NaClO

3
). Credenciamento às 09h00m do dia 06 de 

março de 2023, sessão do pregão imediatamente após o 
término do credenciamento. Local: Sede do Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, situado à Es-
trada Municipal Paulo Botion COR:357, nº 35 – Bairro do 
Cascalho – Cordeirópolis/SP. O Edital da Licitação acima e 
seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: 
https://www.saae.cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes/?l=insti-
tucional&codigo=5. Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2023. 
Silvio da Silva – Presidente Executivo.

Processo SUPRI 33/2023 – PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 07/2023 – Registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada para execução 
de recapeamento asfáltico em vias do Município de 
Itapevi, contemplando fornecimento do material, equi-
pamentos e mão de obra especializada – Recebimento e 
abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 09/03/2023. Local: 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila 
Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamente 
na página da Internet https://licitacoes.itapevi.sp.gov.br/
licitacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 16/02/2023 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 57/2023 – TOMADA DE PRE-
ÇOS nº 02/2023 – Contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços de implantação da 
infraestrutura de rede lógica estruturada e telefonia 
para 3 (três) unidades de saúde desta Municipalida-
de, contemplando todos os materiais, equipamentos 
e mão de obra necessária – Recebimento e abertura 
dos Envelopes às 09h00 do dia 10/03/2023. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova 
Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamente na 
página da Internet https://licitacoes.itapevi.sp.gov.br/li-
citacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 16/02/2023 
– Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 046/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para manutenção de pontos de 
ônibus em vários locais do Município de 
Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 
de março de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br
 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 153/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-

pecializada para obras de Infraestrutura 

acessível, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Rua Iguape no Bairro 

Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a 

Secretaria de Desenvolvimento Regional – 

Termo de Convênio 104126/2022 – Proces-

so SDR-PRC-2022-03742-DM.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 10 

de março de 2023 às 14:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição 

dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 

às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-

ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-

jati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 

setenta e nove centavos).

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 

pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

 

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O senhor Wagner Bento da Costa, Prefeito Mu-

nicipal de Pariquera-Açu, convida a comunidade 

para participar da Audiência Pública, no dia 23 de 

fevereiro 2023, nas dependências da Câmara Mu-

nicipal, sito Avenida Dr. Fernando Costa, 497, Pa-

riquera-Açu/SP, tendo inicio às 18h00, objetivando 

discutir sobre o que dispõem a Lei nº 101/2000, 

conforme segue :

1 -  Demonstrar o cumprimento das metas do cor-

respondente ao 3º quadrimestre de 2022.

2 - Prestação de contas da Saúde correspondente 

ao 3º quadrimestre 2022.

Pariquera-Açu/SP, 16 de fevereiro 2023.

Wagner Bento da Costa
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 008/2023 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a aquisição de um caminhão truck 6x2, zero quilometro, equipado 
com implemento (caçamba basculante), conforme convênio mapa nº 921734/2021 – 
Plataforma Mais Brasil.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 17/02/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 07/03/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 07/03/2023.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de Fevereiro de 2023.
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal

A leitura 

na medida 

certa.

ANUNCIE: 

11. 3729-6600

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 06/2023 - PROCESSO Nº 10/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023

A Prefeitura do Município de Santa Cruz da Esperança, estado de São Paulo, torna público que se encontra aberto pro-
cesso licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2023, que tem por objeto: Registro de Preços para Aquisição 
de Aparelho de Ar Condicionado Split Inverter para atender a demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz da Esperança, em conformidade com as especifi cações constantes do Termo de Referência. Regime de 
Execução: Indireta. Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. Data da Abertura da Sessão 
Pública: 07 de março de 2023. Horário: 9h00m00 seg, horário de Brasília - DF. Entrega das Propostas: Até 8H30min 
do dia 01 de março de 2023. Local: Bll Compras - https://bll.org.br/universo-bll-compras/. As propostas deverão 
obedecer às especifi cações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, 
através do endereço https://bll.org.br/universo-bll-compras/.

Santa Cruz da Esperança, 16 Fevereiro 2023. Marcos Antônio Bazilio - Prefeito Municipal

www.gazetasp.com.br

1Doc:          198/455
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 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 - EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal do Serviço de 

Atendimento Móvel de urgência do Vale do Paraíba e da Região 
Serrana - CISAMU

OBJETO: Definição da regras e critérios de participação nos 
repasses de obrigações financeiras.

DATA: 30/11/2022
PRAZO: Inicio: 01/01/2023 / Término: 31/12/2023
VALOR: R$ 2.762.792,88 (Dois milhões, setecentos e ses-

senta e dois mil,setecentos e noventa e dois reais e oitenta e 
oito centavos )

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2023 

- PROCESSO Nº. 232/2023 - “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS-GLP PARA ATENDER DIVERSOS DEPARTA-
MENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
DE CAMPOS NOVOS PAULISTA”- Considerando a regularidade 
do processo acima e após parecer expedido pelo Departamento 
Jurídico HOMOLOGO o presente a certame a seguinte empresa: 
VERDURAO DONA LTDA ME – CNPJ: 32.780.908/0001-51, Itens: 
01, e 02, no valor de R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil seiscen-
tos e oitenta reais). Proceda-se as providencias complementares, 
como comunicado, publicação, empenho e outras medidas 
necessárias para que surta os efeitos legais e de direito. Campos 
Novos Paulista, 16 de fevereiro de 2023. FLAVIO FERMINO 
EUFLAUZINO - Prefeito Municipal

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Processo nº 014/2023 – Pregão Presencial nº 008/2023, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL. 
HOMOLOGADO o procedimento licitatório, cujo critério de 
julgamento foi o de MENOR VALOR, em favor da empresa: LGA 
TRANSPORTE LTDA. Cândido Mota, 16 de fevereiro de 2023. 
Eraldo Jose Pereira - Prefeito.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, a Concorrência n° 

001/2023, Processo 028/2023 – Visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSOS TRECHOS DO MUNICÍPIO, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA. O recebimento dos 
envelopes, se encerrará no dia 24 de março de 2023 às 09h00m, 
tendo sua abertura marcada para as 09h01min, do mesmo dia. 
Os Editais na íntegra serão fornecidos aos interessados na Rua 
Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 
16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br.

Cândido Mota, 16 de fevereiro de 2023 - Eraldo José 
Pereira – Prefeito.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, a Tomada de Preços n° 
002/2023, Processo 027/2023 – Visando a CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMPRE-
ENDENDO PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, 
PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À 
VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS 
PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS DE CARÁTER EDUCATIVO E 
INFORMATIVO QUE SEJAM DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
CÂNDIDO MOTA/SP. O recebimento dos envelopes, se encerrará 
no dia 23 de março de 2023 às 09h00m, tendo sua abertura 
marcada para as 09h01min, do mesmo dia. Os Editais na íntegra 
serão fornecidos aos interessados na Rua Henrique Vasques, nº. 
180, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, ou pelo site 
www.candidomota.sp.gov.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 
014/2023, Processo nº 029/2023 – Visando o REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS. 
Encerramento: 06/03/2023 às 09h00. Através do site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Os Editais na íntegra serão 
fornecidos aos interessados na Rua Henrique Vasques, nº. 180, 
das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, ou pelo site www.
candidomota.sp.gov.br.

Cândido Mota, 16 de fevereiro de 2023 - Eraldo José 
Pereira – Prefeito.

 CÂNDIDO RODRIGUES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
RODRIGUES

 COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 01/2023 - O Município de Cândido Rodrigues, Estado de 
São Paulo, através de seu Pregoeiro Oficial nomeado pela 
Portaria nº 3.075 de 23 de Janeiro de 2023, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, FAZ SABER, para conhecimento dos 
interessados, que, por apresentar o melhor preço, o objeto do 
Pregão Presencial nº 01/2023, Processo nº 01/2023, de que 
trata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E OUTROS, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AOS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE CANDIDO RODRIGUES/SP, ficam adjudicadas as empre-
sas: BRUNO PETINI ZANUTTO 46086270821, com os itens 05, 
41, 42, 44, 45, 67, 71, 103, 107, 131, 135, 171, 172, 174, 175, 
197, 201, 233 e 237 e valor global dos itens R$- 44.005,95 
(quarenta e quatro mil cinco reais e noventa e cinco centavos), 
COPERLIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
EIRELI, com os itens 09, 10, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 39, 
46, 48, 49, 51, 53, 57, 58, 62, 63, 64, 66, 83, 86, 87, 88, 89, 93, 
95, 97, 98, 100, 106, 108, 115, 121, 122, 125, 126, 130, 139, 140, 
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 160, 161, 169, 176, 178, 179, 
180, 181, 183, 185, 187, 188, 192, 193, 194, 196, 213, 216, 217, 
218, 219, 223, 225, 227, 228, 230, 231, 236, 238, 239, 244, 250, 
251, 254, 255, 258 e 259 e valor global dos itens R$- 43.023,21 
(quarenta e três mil vinte e três reais e vinte e um centavos), 
ELCIO HENRIQUE AGOSTINHO & CIA LTDA, com os itens 01, 
06, 08, 27, 29, 35, 50, 52, 54, 55, 59, 60, 61, 72, 74, 75, 78, 80, 
81, 90, 92, 101, 105, 109, 112, 114, 120 e 129 e valor global 
dos itens R$- 39.368,34 (trinta e nove mil trezentos e sessenta 
e oito reais e trinta e quatro centavos), ERICA APARECIDA DE 
SOUZA LIMA LTDA, com os itens 03, 04,, 18, 28, 37, 47, 56, 65, 
68, 70, 94, 96, 102, 104, 110, 111, 123, 124, 127, 133, 134, 136, 
148, 158, 167, 177, 186, 195, 198, 200, 211, 224, 226, 232, 234, 
240, 241, 252, 253 e 256 e valor global dos itens R$- 43.946,13 
(quarenta e três mil novecentos e quarenta e seis reais e treze 
centavos), F F GALVÃO ARMAZÉNS ATACADISTA, com os itens 
02, 07, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 32, 36, 38, 79, 82, 84, 85, 91, 99, 
113, 116, 117, 128, 132, 137, 138, 142, 143, 144, 145, 147, 149, 
159, 162, 165, 166, 168, 184, 189, 190, 191, 202, 204, 205, 208, 
209, 210, 212, 214, 215, 220, 221, 222, 229, 235, 242, 243, 245, 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 Pregão 03/2022
Retificação e complementação da publicação realizada em 

13/01/2023 referente ao pregão 03/2022 – contratação de ser-
vidos de apoio cerimonial (lote I), jardinagem (Lote II) e limpeza 
pesada e de vidros (lote III)

Em que pese a publicação da referida data mencionar as 
razões de inabilitação das demais empresa, restou ausente 
na publicação a informação de adjudicado e homologado dos 
lotes II e III para a empresa MOVA EMPREENDIMENTOS COM. E 
SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 20.323.784/0001-04, sequencialmente 
habilitada nos respectivos lotes. Conforme extrato de contrato 
publicado em 09/02/2023.

Lote II – valor anual 37.200,00 – vigência 12 meses
Lote III– valor anual 63.228,00 – vigência 12 meses
Caieiras 16 de fevereiro de 2023.
Diogo Rodrigues
Pregoeiro
Fabricio Calandrini Nogueira
Presidente

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 
1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras 

de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras com-
plementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – 
Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo 
de Convênio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 10 de março de 
2023 às 14:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 046/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manu-

tenção de pontos de ônibus em vários locais do Município de 
Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 09 de março de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 16 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2022
ATA DA COMISSÃO – PARECER TÉCNICO DE PROPOSTA
Às quatorze horas do dia quinze do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e vinte e três, conforme Concorrência Pública 
acima, objetivando a contratação de empresa especializada para 
construção do Centro de Especialidades Central – Rua Canadá 
– Jardim América, conforme projeto básico, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária anexos ao 
Edital da Secretaria Municipal de Obras, a Comissão Permanente 
de Licitação reuniu-se na sala de licitações a fim de deliberar 
sobre o Parecer Técnico da Comissão Especial de Avaliação Téc-
nica da Secretaria de Obras sobre a única empresa classificada: 
a empresa CIDADEBRASIL LTDA. Dando início aos trabalhos, a 
Comissão Especial de Avaliação Técnica da Secretaria de Obras 
emitiu análise e parecer em relação à qualificação técnica, que 
passa a integrar o processo licitatório. Nele, constatou-se que 
a proposta da empresa está em conformidade com o edital, a 
empresa está dentro da margem de exequibilidade e é compatí-
vel com o preço praticado no mercado, não apresentando fatos 
que a desabone e atendendo às exigências do Edital. Tendo 
em vista que a empresa não apresentou intenção de interpor 
recurso, conforme e-mail anexo aos autos, a COPEL recomenda 
à Secretaria requisitante a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
do objeto da licitação à empresa: CIDADEBRASIL LTDA. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida e 
achada conforme vai assinada por todos os presentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/22 – Objeto: Contra-

tação de empresa especializada para construção do Centro 
de Especialidades Central – Rua Canadá – Jardim Améri-
ca, conforme projeto básico, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e planilha orçamentária anexos ao Edital da 
Secretaria Municipal de Obras, HOMOLOGANDO o presente cer-
tame licitatório, ADJUDICANDO o objeto da licitação à empresa: 
CIDADEBRASIL LTDA, no valor global de R$ 6.798.600,53 (seis 
milhões, setecentos e noventa e oito mil, e seiscentos reais, e 
cinquenta e três centavos)

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/23 – Objeto - Registro de 

preços para contratação de empresa especializada em engenha-
ria para execução de obras/serviços de infraestrutura urbana em 
vias do município com pavimentação, recapeamento asfáltico, 
microdrenagem e condições gerais de execução dos serviços, 
conforme descritivo constante do anexo I deste edital, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL. Despacho do senhor Secretário Muni-
cipal de Obras, REVOGANDO o pregão epigrafado, conforme as 
razões expostas em documento datado de 16.02.2023 anexo ao 
processo licitatório.

Cirilo de Alexandria Almeida
Secretário Municipal de Obras
 CARTA CONVITE N.º 007/23 – Objeto: contratação de 

empresa especializada para fornecimento e instalação de eleva-
dor na Praça CEU, conforme planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo e projetos anexos ao Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras. DATA DE 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 02/03/2023 às 10:00h e 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 02/03/2023 às 10:00h. A retira-
da do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.
sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços 
pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de 
Compras e Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras

mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS, VIGA, 
RIPA, CAIBRO, PRANCHA, TÁBUA, SARRAFOS, MOURÕES E 
ESTICADOR, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitu-
ra Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, no horá-
rio de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min) de segunda a sexta-feira, na página eletrônica www.
caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da pre-
sente licitação ocorrerá dia 14 (quatorze) de março de 2023, às 
09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e julgadas 
no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº 003/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2023
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
A Senhora Pregoeira do Município de Caieiras faz saber a 

todos os interessados que após um pedido de esclarecimento 
fica alterado o Item 2.2. do Edital da Concorrência pública 
003/2023, que passa a constar o seguinte:

2.2. No caso de participação de Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Indi-
vidual (MEI), com fundamento nos art. 42 a 45 da Lei Comple-
mentar 123/2006, serão acrescidos os seguintes procedimentos:

a) As licitantes deverão comprovar a sua condição de ME, 
EPP ou MEI por todos os meios admitidos pelo ordenamento 
jurídico vigente.

b) As ME, EPP ou MEI deverão apresentar os documentos 
de habilitação somente quando da convocação para tanto, 
aplicando-se o disposto no item 6.5.5.7 do edital.

Fica mantida a data anteriormente designada para a Con-
corrência Pública 003/2023, ou seja, 23/03/2023 às 08h30min.

Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas previstas no 
Edital e seus Anexos.

Publique-se.
Caieiras, 16 de Fevereiro de 2.023
MONICA CORRADINI NUNES
Presidente da COMUL
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
A COMUL faz saber a todos interessados que devido a 

problemas operacionais na disponibilização do Edital do Chama-
mento Público 003/2023, fica redesignada a data do Credencia-
mento para o dia 14/03/2023 às 08h30min, para cumprimento 
integral da legislação vigente.

Caieiras, 16 de Fevereiro de 2.023
Monica Corradini Nunes
Presidente da COMUL
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2023
Processo Municipal nº767/2023
O Pregoeiro do Município de Caieiras faz saber a todos os 

interessados que o pregão presencial nº008/2023, foi declarado 
DESERTO pois não compareceu nenhum licitante para participar 
do certame.

Caieiras, 16 de fevereiro de 2023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro Municipal
 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
A Comul faz saber a todos interessados que por atender na 

íntegra as exigências do Edital, fica declarada, HABILITADA, a 
empresa a seguir relacionada:

WINTER GARDEN CONSTRUTORA LTDA
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-

ção de eventual recurso.
Decorrido prazo recursal da fase habilitatória, desde que 

não haja a interposição de recursos, fica, desde já, designado o 
dia 01 de Março de 2023, às 15:00 HORAS, para a abertura dos 
envelopes “Proposta Comercial”, das licitantes habilitadas, na 
Sala de Licitações Públicas desta Prefeitura.

Caieiras, 15 de Fevereiro de 2022.
Mônica Corradini Nunes
Presidente da Comul
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
COMUNICADO DE ENCERRAMENTO
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 056/2022
OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COM ENTREGA 
PARCELADA EM CRONOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS PELAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES COM ENTREGA PAR-
CELADA EM CRONOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS , CONFOR-
ME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS,

ATA Nº009/2022 - CALUX COMERCIAL EIRELI EPP ,
ATA Nº010/2022 - DESIGN COMERCIAL LTDA ME
ATA Nº011/2022 - CANAÃ DIST E COM DE PRODS ALIMEN-

TICIOS, PERFUMARIA, PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI
ATA Nº012/2022 - RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME,
ATA Nº013/2022 - LC COMERCIAL EIRELI EPP
ATA Nº014/2022 - LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP
VALIDADE: 12 MESES NOS TERMOS DO ARTIGO 15 § 2º 

DA LEI 8.666/93
COMUNICAMOS QUE A PARTIR DO DIA 10/02/2023 FICA 

ENCERRADA A VALIDADE DA PRESENTE ATA.
CAIEIRAS, 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2022
EMPRESA:
ATA Nº037 /2022 - DEFENCER COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-

TOS DE SEGURANÇA EIRELI,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº020/2022 - TIPO MENOR PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS PARA A GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL,

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº048/2022
EMPRESA:
ATA Nº086/2022 - NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,
ATA Nº087/2022 - DIVINO PESCADO EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº048/2022 - PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CARNES, COM ENTREGA PARCELADA EM CRO-
NOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS PELO SETOR DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PARA ATENDIMENTO DOS ESTUDANTES MATRICULADOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAIEIRAS E DEMAIS 
SECRETARIAS SOLICITANTES

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM PRAÇAS E ADJACÊN-
CIAS NO BAIRRO DO BANANAL NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, 
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. ADJUDICO o objeto da 
referida licitação no valor global de R$ 324.998,60(trezentos e 
vinte e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta 
centavos), a sociedade empresária: PROJETA BRASIL CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.

Cabreúva, 16 de fevereiro de 2023
Antonio Carlos Mangini
Prefeito
CARTA CONVITE: 002/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PET CONTÊINER, CON-
FORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

DESPACHO
A vista dos elementos informativos constante do presente 

processo, e em especial, a decisão da Comissão Permanente de 
Licitações encarregada de julgar e processa a Carta Convite nº 
002/2023, HOMOLOGO A LICITAÇÃO, promovida para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE PET CONTÊINER, CONFORME EDITAL E SEUS 
ANEXOS.. ADJUDICO o objeto da referida licitação no valor 
global de R$ 302.759,43(trezentos e dois mil, setecentos e cin-
quenta e nove reais e quarenta e três), a sociedade empresária: 
LOOPINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Cabreúva, 16 de fevereiro de 2023
Antonio Carlos Mangini
Prefeito
 TERMO DE RETIFICAÇÃO
No extrato publicado no DOE-SP, Poder Executivo, Seção 

I, pag. 198, Onde se Lê: "I Termo Adito ao Contrato 09/2015", 
Leia-se: "I Termo Aditivo ao Contrato 13/2022".

Permanecem inalteradas as demais condições.
Cabreúva, 16 de fevereiro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE CAMISETAS ESPORTIVAS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 07/03/2023 ÁS 

08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INICIO DE SESSÃO 

PÚBLICA: 07/03/2023 ÀS 09H00.
OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO 

SETOR DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO 
SEGUINTE ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 
– CENTRO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIAN-
TE ENTREGA, DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA 
MEDIANTE O PAGAMENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER 
EFETUADO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDERE-
ÇO OU AINDA, GRATUITAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” 
JUNTO A “HOME PAGE” DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO 
ENDEREÇO DE ACESSO HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU 
WWW.BBMNETLICITACOES.COM.BR.

TOMADA DE PREÇOS: 04/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA EM HOMENAGEM AO COM-
POSITOR EROTHIDES DE CAMPOS E MELHORIAS NO ENTORNO, 
CONFORME ANEXOS.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e 
seus anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito 
à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo 
junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM a ser retirado no 
referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na 
forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou 
ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home 
page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.cabreuva.sp.gov.br.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão 
recebidos no Setor de Suprimentos da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, no dia 07 de março de 2023, até as 09:30 horas, 
iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

Cabreúva, 16 de fevereiro de 2023.
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal

 CAÇAPAVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

 AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 
– PROCESSO Nº 9185/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESP. NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO E TERMINAIS DE ACESSO 
DE BANDA LARGA. Retirada do Edital no site www.cacapava.
sp.gov.br–link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-ele-
tronico, local da sessão pública: www.bbmnet.com.br. Abertura: 
07/03/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6618.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/2023

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Cacon-
de, comunica, aos interessados no processo de licitação na 
modalidade pregão, na forma presencial. Pregão Presencial n.º 
002/2023, Processo n.º 0320/2022, tipo menor preço por item, 
tendo por objeto: “contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços gráficos, a fim de atender vários departa-
mentos, pelo período de 12 meses”, cuja sessão estava marcada 
para o dia 17 de fevereiro de 2023, às 09h00 está TEMPORA-
RIAMENTE SUSPENSO por motivos de conveniência e oportu-
nidade. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de expediente (das 08h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-
-feira, na página eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como 
pelo telefone (19) 3662-7199, ou pelo e-mail: licitacao@pmca-
conde.sp.gov.br - João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n.º 005/2023
Procedimento Licitatório n.º 0032/2023
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conhecimen-
to dos interessados que estará realizando licitação, na modali-
dade Pregão Presencial para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE CAMINHÃO E MÁQUINAS PESADAS, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Pre-
feitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital na íntegra, 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min) de segunda a sexta-feira, na página 
eletrônica www.caconde.sp.gov.br, bem como pelo telefone (19) 
3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 09 (nove) de março de 2023, às 
09h00, onde as propostas serão recebidas, analisadas e julgadas 
no prazo legal. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 008/2023
Procedimento Licitatório n.º 0041/2023
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 às 05:02:25
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  Proc. Administrativo 17- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/02/2023 às 08:45:26

 

Bom dia! Anexo a convocação dos servidores que irão participar do presente procedimento licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_004_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 17/02/2023 08:55:56 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/02/2023 09:00:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Hanna Karoline da Silva Go... 17/02/2023 09:15:42 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Antonia Cicera Linard 17/02/2023 09:40:36 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Leandro de Moraes 24/02/2023 10:58:46 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6251-5066-2E3A-7BA9 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 17 de fevereiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 004/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 153/2023 1Doc 
Contratação de empresa para obras de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras 

complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria 

de Desenvolvimento Regional – Termo de Convenio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-

03742-DM. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Maria Izabel da Costa Rodrigues – Membro; 

5. Leandro de Morais – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 10/03/2023 às 14:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
 

Hanna K. S. G. Santos  Antonia C. Linard  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Maria I. C. Rodrigues  Leandro de Morais   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 18- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 09:30:04

 

Segue "credenciamento" da empresa EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, do seu Representante Legal.

Ressalto que houve 02 (duas) empresas interessadas, neste certame, sendo a outra, EPCCO – ENGENHARIA DE
PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA, porém esta não teve Representante presente.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

CREDENCIAMENTO_EDE.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/03/2023 09:31:09 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 24D7-7A09-5982-F8BD 
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  Proc. Administrativo 19- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 09:33:32

 

Segue DOCUMENTAÇÃO apresentada pelas empresas que participaram do certame.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

DOCUMENTOS_EDE.pdf

DOCUMENTOS_EPCOO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/03/2023 09:33:49 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4FD9-DD86-1E57-842E 
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  Proc. Administrativo 20- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 09:36:28

 

Segue para constar aos autos, a ATA da sessão pública, assinada pela comissão e representante presente.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

ATA_DA_TP_04_2023_HABILITACAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/03/2023 09:37:07 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1D84-4485-5357-5963 
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  Proc. Administrativo 21- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 09:38:55

 

Para constar, anexo o comprovante de publicação, do extrato da ata, no Mural do Paço Municipal. Solicito assinatura
do responsável.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

EXTRATO_DA_ATA_DA_TP_04_2023_PUBLICADO_NO_MURAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 15/03/2023 09:53:02 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7DBF-8629-19B9-1D4B 

1Doc:          392/455



1Doc:          393/455



  Proc. Administrativo 22- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 09:40:33

 

Para constar, anexo o comprovante de publicação do extrato da ata, do Diáaio Oficial Eletrônico do Muncípio.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

PUBLICACAO_DIARIO_OFICIAL_TP_04_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/03/2023 09:40:53 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D73E-75B9-98C2-0465 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 1 de 1 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 1DOC 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – 

Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 

104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
Data de Abertura: Às 14h00min do dia 10 de março de 2023. 
 
EMPRESAS HABILITADAS: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA e EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA , fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
atualizações. 
 
Não havendo interposição de recursos ficam as empresas habilitadas, convocadas para a abertura do 
envelope n° 02 “Proposta Comercial” para o dia 20/03/2023, às 14h00min. 
 
O envelope Proposta Comercial permanece lacrado 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
 
Cajati, 10 de março de 2023 
 
 
HANNA KAROLINE S G SANTOS   

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4632-BFED-74EF-C5BC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 10/03/2023 15:50:57

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4632-BFED-74EF-C5BC
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  Proc. Administrativo 23- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 15/03/2023 às 10:15:38

 

Anexo aos autos, as autenticidades das certidões de regularidades fiscais, das empresas participantes do certame.
Solicito assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

CERTIDOES_EDE.pdf

CERTIDOES_EPCCO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/03/2023 10:16:33 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/03/2023 15:48:24 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Silverio Domingues 15/03/2023 17:20:31 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 399D-762E-EA0E-9200 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 57.805.087/0001-91

 6BD4.719A.9F22.A480

 21/12/2022

 16:37:02

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 21/12/2022, com validade até 19/06/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 57.805.087/0001-91

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23020020271-30

01/02/2023 14:58:46

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

1Doc:          399/455



Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Chrome 111.0.0.0 15/03/2023 09:53 | 20-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

44306361

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

44306361 57805087 03/03/2023 15:30 02/04/2023 crda44306361.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

 
 

CERTIFICADO que, pesquisando o Cadastro de Prestadores de Serviços e Taxas de Licenças e

Funcionamento deste Município, dele verifique constar a Inscrição/C.C.M.: 00-141.8540/34 em nome de EDE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ/CPF: 

57.805.087/0001-91, cadastrado com o endereço a RUA ROBERTO LONGHI 196, Bairro: JARDIM
CARAMINGUAVA, Cidade: PERUIBE, CEP: 11750-000, licenciado para exercer a atividade de OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,OBRAS DE
FUNDAÇÕES, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICAS ANTERIORMENTE,
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRNASPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEMOPERADOR, EXCETO ANDAIMES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, TRAN. Certifico ainda que a citada inscrição se

encontra em dia referente aos Tributos Mobiliários, junto à Secretaria Municipal da Fazenda, ressalvando o

direito do Município de Peruíbe de cobrar outros débitos que porventura venham a ser apurados.

 
 
Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição.

O referido é verdade e dou fé.

 
A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no site da Prefeitura, no

endereço  https://servicosonline.gcaspp.com/pmperuibe

 
Certidão emitida com base na Lei 3.101/2010.

Emitida no(a) 2023-03-06T09:43:27.56-03:00 (hora e data de Brasília)

 

Código de Autenticidade da Certidão: GCFKGG-012095/2023
Certidão emitida gratuitamente.

 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 57.805.087/0001-91
Razão social: EDE TERRAP PAVIM ENG E CONSTR EIRELI

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/03/2023 04/03/2023 a 02/04/2023 2023030400384561324186
13/02/2023 13/02/2023 a 14/03/2023 2023021300222100986395
25/01/2023 25/01/2023 a 23/02/2023 2023012500393679862976
06/01/2023 06/01/2023 a 04/02/2023 2023010600355231179093
18/12/2022 18/12/2022 a 16/01/2023 2022121800252100320940
29/11/2022 29/11/2022 a 28/12/2022 2022112900401399025667
10/11/2022 10/11/2022 a 09/12/2022 2022111000365043748786
22/10/2022 22/10/2022 a 20/11/2022 2022102200440079898671
03/10/2022 03/10/2022 a 01/11/2022 2022100300242058238283
14/09/2022 14/09/2022 a 13/10/2022 2022091400474675995778
26/08/2022 26/08/2022 a 24/09/2022 2022082600342829204582
07/08/2022 07/08/2022 a 05/09/2022 2022080700223556653406
19/07/2022 19/07/2022 a 17/08/2022 2022071900424020750576
30/06/2022 30/06/2022 a 29/07/2022 2022063000442605276117
11/06/2022 11/06/2022 a 10/07/2022 2022061100374651502477
23/05/2022 23/05/2022 a 21/06/2022 2022052300234690340981
04/05/2022 04/05/2022 a 02/06/2022 2022050400342952612830
15/04/2022 15/04/2022 a 14/05/2022 2022041500355289067732
27/03/2022 27/03/2022 a 25/04/2022 2022032700200662203980
08/03/2022 08/03/2022 a 06/04/2022 2022030800325389110200
17/02/2022 17/02/2022 a 18/03/2022 2022021700323496209201
29/01/2022 29/01/2022 a 27/02/2022 2022012900372512033032
10/01/2022 10/01/2022 a 08/02/2022 2022011000195453420650
22/12/2021 22/12/2021 a 20/01/2022 2021122200450815653293
03/12/2021 03/12/2021 a 01/01/2022 2021120300411288124459
14/11/2021 14/11/2021 a 13/12/2021 2021111400223409659418
26/10/2021 26/10/2021 a 24/11/2021 2021102600353228948945
07/10/2021 07/10/2021 a 05/11/2021 2021100700323836724365
18/09/2021 18/09/2021 a 17/10/2021 2021091800431460009454
30/08/2021 30/08/2021 a 28/09/2021 2021083000244834785087
11/08/2021 11/08/2021 a 09/09/2021 2021081114532074130320
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041414084526500302

Resultado da consulta em 15/03/2023 09:55:58

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 57.805.087/0001-91

Certidão nº: 4755533/2023

Expedição: 01/02/2023, às 15:13:02

Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.805.087/0001-91,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 01/02/2023  0063553799 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3407171  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/01/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EDE   TERRAPLENAGEM   PAVIMENTAÇÕES   E   CONSTRUÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   57.805.087/0001-91, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de fevereiro de 2023. 

                0063553799 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 2920304

Ano 2022

Número de Controle 5e4e364b-945d-4a11-8baf-e615aaee336b   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 2920304/2022

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

Número de Registro CREA-SP: 1093131
Impressa em: 01/12/2022 13:00:44

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3601.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:38:48

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 61.106.159/0001-80

 E453.C74B.1C98.8010

 07/02/2023

 13:57:06

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/02/2023, com validade até 06/08/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Chrome 111.0.0.0 15/03/2023 10:01 | 20-1

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

43999445

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

43999445 61106159 17/02/2023 15:17 19/03/2023 crda43999445.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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CNPJ: 61.106.159/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23020291432-04

07/02/2023 14:04:51

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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•Medidor de Conexão •Fale Conosco

>home >Consulta de Autencitidade da CND (ISSQN e outros) Bom dia - Quarta-feira, 15 de Março de 2023 - 10:04hs
 

 Consulta de Autencitidade da Certidão Negativa de Débitos (ISSQN e outros)

 
RESULTADO DA CONSULTA

 Dados do Contribuinte

Nome da empresa: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA
Inscrição Municipal: 3300301
Inscrição Estadual:
CGC / CPF: 61.106.159/0001-80

 Dados da Certidão (CND)

Nº Certidão: 6138
Nº da Aut. da Certidão: 1428
Data de Emissão: 16/02/2023

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDA EM 16/02/2023, VÁLIDA ATÉ 18/03/2023.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site, Clique aqui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 61.106.159/0001-80

Certidão nº: 44940885/2022

Expedição: 12/12/2022, às 10:11:06

Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.106.159/0001-80,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 61.106.159/0001-80
Razão social: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTR LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/03/2023 09/03/2023 a 07/04/2023 2023030900395721400407
18/02/2023 18/02/2023 a 19/03/2023 2023021800364438795398
30/01/2023 30/01/2023 a 28/02/2023 2023013013582532973110
17/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 2023011700395800519719
29/12/2022 29/12/2022 a 27/01/2023 2022122900424130917604
10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023 2022121000395187226764
21/11/2022 21/11/2022 a 20/12/2022 2022112100343345467726
02/11/2022 02/11/2022 a 01/12/2022 2022110200341375885854
14/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022 2022101400520960790940
25/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092500265147647162
06/09/2022 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090600585657398204
18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081800400117567084
30/07/2022 30/07/2022 a 28/08/2022 2022073000381094582486
11/07/2022 11/07/2022 a 09/08/2022 2022071100254514631667
22/06/2022 22/06/2022 a 21/07/2022 2022062200343566531448
03/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 2022060300430258377670
15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051500245801409615
26/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042600445409204869
07/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040700385522527610
19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031900502736686342
28/02/2022 28/02/2022 a 29/03/2022 2022022800205009144224
09/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020900354836348339
21/01/2022 21/01/2022 a 19/02/2022 2022012100541384323045
02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010200160769123371
14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121400542870180180
25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112500393876097613
06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110600283153275592
18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101800233618367290
29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092900414892492413
10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091000343261041313
22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082200235168207208
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080300362126455795
16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041600414013256986
28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032802162812574636
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 15/03/2023 10:04:54

Voltar
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 31/01/2023  0063499538 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3351649  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 30/01/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EPCCO   ENGENHARIA   DE   PROJETOS,   CONSULTORIA   E   CONSTRUÇÕES   LTDA.  ,   CNPJ: 
 61.106.159/0001-80, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 

                0063499538 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 2979947

Ano 2023

Número de Controle 2cb8ab4a-bf59-49a0-ba96-14d5d42bc533   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 2979947/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: EPCCO - ENG. DE PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Número de Registro CREA-SP: 367764
Impressa em: 07/02/2023 16:42:43

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3601.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:20

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento Serviços ART
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  Proc. Administrativo 24- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 20/03/2023 às 15:37:27

 

Anexo as propostas das empresas classificadas.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

PROPOSTA_EDE.pdf

PROPOSTA_EPCCO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 20/03/2023 15:37:40 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6593-2680-FA91-958C 
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  Proc. Administrativo 25- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 20/03/2023 às 15:38:26

 

anexo a ata da sessão da abertura de propostas.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

ATA_ABERTURA_DE_PROPOSTA_TP_04_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 20/03/2023 15:38:38 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 503A-2ED6-801F-9ADD 
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  Proc. Administrativo 26- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 20/03/2023 às 15:39:21

 

Para constar, anexo o comprovante de publicação, do extrato da ata, no Mural do Paço Municipal. Solicito assinatura
do responsável.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_MURAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 20/03/2023 15:54:35 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DF8B-6BA6-390C-9548 
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  Proc. Administrativo 27- 153/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 20/03/2023 às 15:42:17

 

Para constar, anexo o comprovante de publicação do extrato da ata, do Diário Oficial Eletrônico do Muncípio.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

comprovante_de_publicacao_no_diario_oficial_tp_04_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 20/03/2023 15:42:30 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DDE-9A51-A5E2-78C9 
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES Nº 01 e 02– “ DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL” 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura 

acessível, recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape no Bairro 

Vila Vitoria – Etapa II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – 

Termo de Convênio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
Data de Abertura: Às 14:00hs do dia 20 de março de 2023. 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
1º CLASSIFICADO 
EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA  
Valor Total: R$ 293.840,42 (duzentos e noventa e três mil oitocentos e quarenta reais e quarenta 
e dois centavos) 
 
2º CLASSIFICADO 
EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Valor Total: R$ 295.321,67 (duzentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e um reais e 
sessenta e sete centavos) 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais atualizações. 

 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
 
 
Cajati, 20 de março de 2023. 
 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DA30-DA73-6368-4CB4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 20/03/2023 15:03:56
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 28- 153/2023

De: Leandro M. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 28/03/2023 às 09:05:00

 

Boa Tarde, segue relatório da TP 04-2023 para Parecer quanto a homologação do certame.

_

Leandro de Moraes

ESCRITURARIO

Anexos:

Memorando_juridico_TP_04_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 28/03/2023 09:05:17 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1DC0-A503-4F6B-6859 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

DE: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 – 1 DOC 
 
 

Trata-se de Procedimento licitatório na modalidade Concorrência, o qual tem por objeto “Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Rua Iguape, no Bairro Vila Vitória – 

Etapa II – Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 
104126/2022 – Processo SDR –PRC-2022-03742-DM”. 
 

No dia 20 de março de 2023, às 09:00 horas, a Comissão de Licitações reuniu-se na 
Sala de Licitações para abertura dos Envelopes “PROPOSTA” das empresas habilitadas, quais 
sejam: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e 
EPCCO - ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 Aberto os envelopes “PROPOSTA”, a Comissão decidiu pela CLASSIFICAÇÃO das 
empresas conforme Ata constante no Despacho 20-153/2023. 

 
Devido a ausências dos representantes legais das empresas, foi concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do art. 109, I, da Lei Federal nº 
8666/93 e suas atualizações.  

 
Diante disto, encaminhamos o procedimento licitatório para análise e parecer quanto 

a adjudicação e homologação do referido processo. 

 
 

Cajati, 28 de março de 2023. 
 

 
 

LEANDRO DE MORAIS 

Presidente Substituto  
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  Proc. Administrativo 29- 153/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Leandro M.

Data: 28/03/2023 às 11:04:22

 

Prezado,

Segue Parecer,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_153_23_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 28/03/2023 11:04:36 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E4A0-E843-4335-512D 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 153/2023 
Tomada de Preços nº 04/2023 
 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS 
COMPLEMENTARES NA RUA IGUAPE, NO BAIRRO VILA 
VITÓRIA – ETAPA II – CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL – TERMO DE CONVÊNIO 
104126/2022 – PROCESSO SDR –PRC-2022-03742-DM. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 
 
 
 

 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 10, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 8.666/93, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 16/02/2023, no jornal gazeta no dia 17/02/2023 e no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo em 17/02/2023 (Despacho 16), com sessão marcada 

para 10/03/2023, atendendo assim plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

No credenciamento compareceram as empresas EDE 

TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e 

EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

(Despacho 20). 

 

Da análise dos documentos apresentados a Comissão decidiu 

por habilitar as duas empresas, abrindo-se prazo recursal, conforme consta na Ata. 

 

Da análise das propostas as licitantes foram classificadas na 

seguinte ordem: 1°) EDE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

CONSTRUÇÕES LTDA e 2°) EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA (Despacho 25). Aberto o prazo recursal, inexistiu recurso. 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Destarte, trata-se de Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA ACESSÍVEL, 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES NA RUA IGUAPE, NO 

BAIRRO VILA VITÓRIA – ETAPA II – CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL – TERMO DE CONVÊNIO 104126/2022 – 

PROCESSO SDR –PRC-2022-03742-DM, que obedeceu ao artigo 38 da Lei de 

Licitações, bem como ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 28 de março de 2023. 

 
 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 30- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 28/03/2023 às 17:17:40

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_tp_004_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 28/03/2023 17:18:42 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A0D1-1F1B-FDE9-B091 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 

recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 

Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/ 2022 – 

Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 

procedimento licitatór io, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 

do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 

EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Total: R$ 293.840,42 (duzentos e noventa e tr ês mil oi tocentos e quarenta reais e quarenta 

e dois centavos) 

 

Cajat i / SP, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 31- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 28/03/2023 às 18:16:21

 

Anexo aos autos a publicação da Homologação da Tomada de Preços no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000393.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 28/03/2023 18:16:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 29/03/2023 08:49:10 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 72AA-B379-C06A-8F0D 
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  Proc. Administrativo 32- 153/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 29/03/2023 às 07:30:45

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Homologação da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e
no Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_tp_04_2023.pdf

pg_0316_homologacao_tp_04_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/03/2023 07:30:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B6F-8960-1F13-1008 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de Infraestrutura acessível, 
recapeamento asfált ico e obras complementares na Rua Iguape no Bair ro Vi la Vi tor ia – Etapa II – 
Convenio com a Secretar ia de Desenvolvimento Regional – Termo de Convênio 104126/ 2022 – 
Processo SDR-PRC-2022-03742-DM. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 
procedimento licitatór io, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 
do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 
 
EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Total: R$ 293.840,42 (duzentos e noventa e tr ês mil oi tocentos e quarenta reais e quarenta 
e dois centavos) 

 
Cajat i / SP, 28 de março de 2023. 

 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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ASSINATURAS

Código para verificação: A0D1-1F1B-FDE9-B091
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316 – São Paulo, 133 (63) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 29 de março de 2023

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

 COMUNICADO DE ADENDO
A Câmara Municipal de Campos do Jordão, em cumprimen-

to ao que dispõe o Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 (Lei de Licitações e Con-
tratos), traz a público, para conhecimento geral, a especificação 
da seguinte avença realizada, como segue:

SEGUNDO ADENDO, de 23 de março de 2.023, ao CON-
TRATO nº 03/2021, firmado em 29 de março de 2.021, aditado 
em 28 de março de 2.022 e tendo o seu valor reequilibrado em 
19 de abril de 2.022, com a empresa NEUZA DOS REMÉDIOS 
DE MELO 18967200803, prorrogando o prazo do Contrato de 
acordo com o inciso II do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93, por mais 
12 (doze) meses, ou seja, de 29 de março de 2.023 a 28 de março 
de 2.024, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato, inclusive os preços pactuados anteriormente, firmado 
em 29 de março de 2.021, de que trata o Processo de Dispensa 
de Licitação nº 15/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 
para transmissão ao vivo via internet das Sessões e Audiências 
Públicas da Câmara Municipal de Campos do Jordão; e o adendo 
ficará fazendo parte integrante do Contrato.

Câmara Municipal de Campos do Jordão, em 23 de março 
de 2.023.

LEANDRO HENRIQUE GONÇALVES CESAR
Presidente

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 – PROCESSO 

Nº3535/2023: Aquisição de combustível para abastecimento 
dos veículos oficiais no BICO DA BOMBA, no estabelecimento 
próprio da licitada que deverá prestar atendimento permanente, 
mantendo-se o abastecimento à disposição da licitada por perío-
do integral de 24 horas diárias, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, para as Secretarias Municipais, conforme especifica-
ções contidas no Edital. Abertura dia 11/04/2023, as 14h.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em 
Editais e o Eletrônico www.comprasbr.com.br “Acesso Identifica-
do”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 27 de março de 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal
 LICITAÇÃO/SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 – PROCESSO 

Nº 1113/2023 - SUSPENDE-SE o presente certame licitatório 
“SINE DIE”, com base no processo administrativo municipal nº 
4221/2023 e TCESP n°007761.989.23-5, solicitando a IMPUG-
NAÇÃO do certame licitatório. Após será designada nova data. 
As readequações e a nova data de abertura serão devidamente 
comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas 
nos órgãos de costume. Capão Bonito, 28 de março de 2023.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 10/2023 – PI 7048/23 – PC 174/23 – 

Edital 27/23
Objeto: Registro de preços de livros-jogos de libras. Adju-

dicada: Foccus Editora e Servicos Educacionais Ltda – CNPJ nº 
10.424.655/0001-40 – Itens 01 a 23 – Valor: R$ 514.696,00 
(quinhentos e quatorze mil e seiscentos e noventa e seis reais). 
Assinatura: 28/03/2023.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – PI 9772/23 – PC 182/23 – 

Edital 32/23
Objeto: Registro de preços de materiais de expediente.
Abertura: 12/04/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 18/2023 – PI 7.046/23 – PC 151/23 

– Edital 39/23
Objeto: Registro de Preços De Camiseta
Abertura: 12/04/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 14/2023 – PI 11.248/23 – PC 314/23 

– Edital 36/23
Objeto: Registro de preços de livros para projeto de leitura.
Abertura: 11/04/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 19/2023 – PI 11.201/23 – PC 307/23 

– Edital 41/23
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de 

metodologia de Educação Financeira.
Abertura: 11/04/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
EXTRATO DE ADITAMENTO
Pregão Presencial nº 49/2022 – PI 30720/22 – PC 5273/22
Objeto: Contratação de empresa para preparar e servir café 

da manhã, almoço e jantar.
Compromissária: B NUTRI SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Aditamento nº 02 Acréscimo de 14,60%.
Assinatura: 07/03/2023
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 16/2023 – PI nº 8786/23 – PC nº 

251/23 - Edital nº 40/2023
Objeto: Registro de preços de fórmulas infantis para ali-

mentação escolar
Abertura: 18/04/2023 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização:
https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/lici-

tacoes/licitacoes

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Avisos de Licitações:
Pregão Eletrônico nº 13/23 Processo nº 7438/23 Objeto: 

Registro de preços para aquisição de tenda sanfonada - Disputa 
dia 18/04/23 às 15:00 horas.

Pregão Presencial nº 19/23 Processo nº 3948/23 Objeto: Regis-
tro de preços para aquisição de pneus para veiculos leves, pesados, 
protetores e câmaras - Disputa dia 19/04/23 às 09:00 horas.

Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e 
no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

EXTRATO DE TERMO DE ATA
TERMO DE ATA 13/23 CONTRATADA: LH SILVA COMERCIAL 

EIRELI – PROC. ADM: 4929/2023 – OBJETO: Registro de preços 
para aquisição de ovos de páscoa - MOD: PP 03/23 – VALOR 
DE R$ 446.895,50 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses, partir de 
27/03/2023.

EXTRATO DE CONTATO
CONTRATO DL 03/23 CONTRATADA: BANCO DO BRASIL 

S.A. – PROC. ADM: 412/2023 – OBJETO: Aquisição de sistema 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para corte 
de grama, capinagem e manutenção de área verde, limpeza de 
arbustos retirada de vegetação, incluso rastelamento, carrega-
mento e transporte de resíduos orgânicos em atendimento a 
escolas e setores da Secretaria de Educação.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
DATA: 25/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: Pregão Presencial 037/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 013/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Conser Alimentos LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis com 
solução logística e distribuição ponto a ponto, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO DO ADITAMENTO: Reajuste
DATA: 31/01/2023
VALOR: Os preços contratados serão reajustados pelo índice 

IPCA-IBGE do período (12,20%). O reajuste irá retroagir à data 
da solicitação. Qual seja: 18 de novembro de 2022.

MODALIDADE: Pregão Presencial 020/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 002/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Edutopia EIRELI BR EPP
OBJETO: contratação de empresa epecializada para presta-

ção de serviços de fornecimento de solução de gestão escolar, 
incluindo implantação de software público i-educar, implantação 
de ferramentas administrativas integradas, portais de professor 
e serviços à comunidade escolar

OBJETO DO ADITAMENTO: prazo, serviço e reajuste
DATA: 10/02/2023
VALOR MENSAL:os preços contratados serão reajustados 

pelo índice IPCA (5,78484%), perfazendo-se um valor mensal 
final de R$ 14.595,59, ainda conforme solicitação e justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação adita-se em 25% o 
item 2 do contrato, perfazendo-se então um valor mensal final 
de R$ 18.244,48

PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: Pregão Presencial 033/2020
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 003/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: AMB TEC IMunização LTDA EPP
OBJETO: contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços contínuos de dedetização e controle de pombos 
nos próprios da Secretaria Municipal de Educação, incluindo 
mão de obra, equipamentos, ferramentas e produtos necessários 
para a perfeita execução dos serviços.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
DATA: 17/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: os preços contratados serão reajustados pelo índice 

IPCA (5,36%), sob o valor contratado.
MODALIDADE: Pregão Presencial 039/2020
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 014/2021
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: NAT Nature Alimentos EIRELI EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis com 
solução logística e distribuição ponto a ponto, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO DO ADITAMENTO: Reajuste
DATA: 31/01/2023
VALOR: os preços contratados serão reajustados pelo índice 

IPCA-IBGE do período (12,20%). O reajuste irá retroagir à data 
da solicitação. Qual seja: 23 de novembro de 2022.

MODALIDADE: Pregão Presencial 020/2021
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 013/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Paineiras Limpeza e Serviços Gerais LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de conservação e, manutenção predial – preven-
tiva e corretiva, com fornecimento de material e mão de obra, 
em todos os imóveis afetos à Secretaria Municipal de Educação

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo e Reajuste
DATA: 24/02/2023
VALOR MENSAL: R$ 343.412,92 (trezentos e quarenta e 

três mil, quatrocentos e doze reais e noventa e dois centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: Processo Administrativo nº 19.294/2018-8
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 001/2015
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Maria Aparecida Estefano de Oliveira Siqueira
OBJETO: Locação do imóvel situado à rua Inácio Caetano, 

nº 905, Vila Abernéssia, nesta cidade, para fins de abrigar as 
depêndencias do Posto de Saúde da Vila Suíça

OBJETO DO ADITAMENTO: prazo
DATA: 20/01/2023
PRAZO: 06 (seis) meses
VALOR MENSAL: R$ 3.710,73 (três mil, setecentos e dez 

reais e setenta e três centavos)
MODALIDADE: Processo Administrativo nº 2.160/2015-6
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 002/2015
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Irene da Matta Pinelli
OBJETO: Locação do imóvel situado à rua Taubaté, 130, Vila 

Abernéssia, nesta cidade, para fins de abrigar as depêndencias 
do Posto de Saúde da Vila Abernéssia.

OBJETO DO ADITAMENTO: prazo
DATA: 20/01/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR MENSAL: R$ 3.713,94 (três mil, setecentos e treze 

reais e noventa e quatro centavos).
MODALIDADE: Processo Administrativo nº 2.162/2015-2
- EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Cooperativa Educacional e Cultural da Mantiqueira
OBJETO: Permissão de uso de Imóvel Municipal localizado à 

Rua Mário Cola Francisco, 210, Vila Abernéssia, Campos Do Jor-
dão – SP, a ser destinado para a Área de Educação, nos Termos 
Da Lei Municipal Nº 4.085/2021.

DATA: 09/03/2023
PRAZO: 15 (quinze) anos
OFERTA TOTAL DE BOLSAS: 35 (Trinta e Cinco ) bolsas.
MODALIDADE: Concorrência Pública Nº 006/2022
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 055/2019
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: DCT Tecnologia e Serviços LTDA
OBJETO: Contratação de prestação de serviços gerencia-

mento e implantação de soluções tecnologicas integradas e 
centralizadas para gestão, monitoramento, tomada de decisão 
e ficalização do trânsito de ruas e avenidas do Município de 
Campos do Jordão

OBJETO DO ADITAMENTO: Serviços e prazo
DATA: 03/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: acréscimo no valor de R$ 107.189,63 (cento e sete 

mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos)
MODALIDADE: Pregão Presencial N° 031/2019
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 005/2020
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Cauana Comércio de Produtos Alimentícios LTDA
OBJETO: Contratação de fornecimento de insumos alimen-

tícios com entrega ponto a ponto, em atendimento à secretaria 
municipal de educação (hortaliças, frutas, legumes e verduras).

OBJETO DO ADITAMENTO: Prazo
DATA: 17/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 053/2019

– Termo de Convênio 104126/2022 – Processo SDR-PRC-2022-
03742-DM.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autorizando 
a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento 
equivalente, no seguinte valor:

EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

Valor Total: R$ 293.840,42 (duzentos e noventa e três mil 
oitocentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos)

Cajati/SP, 28 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Processo nº 40/2023
Dispensa de Licitação nº22/2023
Após manifestação da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, no uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas atuali-
zações posteriores, considera-se RATIFICADO a contratação nos 
termos do inciso II do artigo 75 da Lei Federal n.º Lei 14.133/21, 
a favor da empresa KR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
pelo valor de R$ 42.256,00 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS 
E CINQUENTA E SEIS REAIS) cujo procedimento tem por objeto 
a Aquisição de itens de enxovais para as creches municipais.

Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2023. TIAGO 
RICARDO FERREIRA, Prefeito Municipal.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/23 – Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de um veículo 0 km, para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo 
menor VALOR GLOBAL. Despacho da Secretária de Assistência 
Social SUSPENDENDO temporariamente a sessão de abertura do 
pregão epigrafado previamente marcada para o dia 30/03/2023 
às 9 horas, em razão da necessidade da revisão e alteração do 
edital e anexos.

CARMEM BRANDINO
Secretária Municipal de Assistência Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/23 – Objeto Registro de pre-

ços para contratação de empresa especializada em construção, 
manutenção e reformas de calçadas de concreto armado com 
piso direcionável e/ou de alerta, muretas e guias conjugadas 
com sarjeta, incluindo mão de obra e fornecimento de materiais, 
em diversos passeios no perímetro do Município, conforme espe-
cificações e condições constantes no anexo I deste edital, do 
tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 29/03/23 até às 09:00 horas do dia 12/04/23. Aber-
tura de Propostas Iniciais: 12/04/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Denis Roberto Braghetti
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Mazza Materiais de Construção e Serviços 

em Geral LTDA
OBJETO: Contratação de empresa, na modalidade registro 

de preços, para fornecimento de recarga de gás de cozinha 
GLP 13 e 45 KGS, para as diversas Secretarias Municipais da 
Prefeitura.

DATA: 24/02/2023
PRAZO: 12 (Doze) meses
VALOR: Item 1 R$ 113.880,00 - Item 2 R$ 548.680,00
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 002/2023
- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Turvomed Distribuidora e Serviços EIRELI
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição do medi-

camentos de uso veterinário, por um periodo de 12 meses, em 
atendimento ao centro de controle de zoonoses da Secretaria 
Municipal de Saúde

DATA: 28/02/2023
PRAZO: 12 (Doze) meses
VALOR: R$ 649,90 (Seiscentos e quarenta e nove mil e 

noventa centavos)
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 008/2022
- EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Guilherme Marcel Barbosa
OBJETO: Contratação de empresa para execução da troca de 

refletores de iluminação no Estadio Municipal Benedito Vaz Dias
DATA: 06/02/2023
PRAZO: 02 (dois) meses
VALOR: R$ 79.792,50 (Setenta e nove mil, setecentose 

noventa e dois reais e cinquenta centavos)
MODALIDADE: Carta Convite Nº 017/2022
- EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Guilherme Marcel Barbosa
OBJETO: Contratação de empresa para realização de revi-

talização das Praças Esportivas (Estádio Amadeu Carletti Junior, 
Quadra de Esportes da Vila Sodipe e Quadra de Esportes da 
Vila Ferraz

DATA: 06/02/2023
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$ 319.200,97 (trezentos e dezenove mil, duzentos 

reais e noventa e sete centavos)
MODALIDADE: Carta Convite Nº 018/2022
- EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Centro de Integração Empresa Escola – CIEE
OBJETO: Realização de estágio e concessão de bolsa de 

estágio a estudantes
DATA: 23/02/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 28.800,00, (Vinte e oito mil e oitocentos reais)
MODALIDADE: Processo Administrativo Nº 23.168/2022
- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 002/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Fabio Fonseca dos Santos ME

COMUNICADO DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023
COMUNICADO
O Senhor Pregoeiro do Município de Caieiras faz saber a 

todos os interessados que devido ao dia 07/04/2023 ser feriado 
(Sexta-feira Santa) o dia do certame licitatório foi postergado 
para o seguinte dia: O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS será 
das 10h30min horas do dia 29/03/2023 até às 10:30min do 
dia 11/04/2023 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS no 
horário as 10h31min do dia 11/04/2023 (através do site www.
bbmnetlicitacoes.com.br). As empresas interessadas poderão 
retirar o edital pelo site www.bbmnetlicitacoes.com.br. Maiores 
informações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.
bbmnetlicitacoes.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Publique-se.
Caieiras, 28 de Março de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PA 687/2023 - Pregão Eletrônico nº 06/2023
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de bens de consumo de água 
mineral natural, potável e não gasosa em galões de 20 litros; 
garrafas de 500ml e copos de 200 ml dentro dos padrões 
estabelecidos pelo DNPM e ANVISA, com marca, procedência 
e validade impressas no rótulo do produto. Conforme Termo de 
Referencia P.A 687-2023

O.C: 824100801002023OC00007
TIPO: Menor Preço Por ITEM
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/03/2023.
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 

14/04/2023 AS 14h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br .
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 28 de março de 2023 – João Paulo Machado – 

Secretário Municipal de Administração.
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PA 12675/2023 - Pregão Eletrônico nº 07/2023
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS/
CAJAMAR), conforme especificações dos produtos descritos

O.C: 824100801002023OC00010
TIPO: Menor Preço Por ITEM
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/03/2023.
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 

14/04/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br .
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 28 de março de 2023 – José Enoque da Silva 

Garcia – Secretário Municipal de Saúde.
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 04/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Projeto 

Básico de Drenagem e Pavimentação nas proximidades das ruas 
Armando Gomes da Silva e Benedito Ribeiro, bairro Jardim Flo-
rim, conforme Memorial Descritivo. P.A. 1079/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/05/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 28 de março de 2023 – Raul Lopes Cardoso - 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 05/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Projeto 

Funcional de Implantação de duplicação ao longo da Rua José 
Marques Ribeiro, no município de Cajamar/SP, conforme Memo-
rial Descritivo. P.A. 1080/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/05/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 28 de março de 2023 – Raul Lopes Cardoso - 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 Extrato de Contrato
P.A nº 428/2023 - Contrato nº 04/2023 - Contratada: OCP 

Serviços de Segurança e Vigilância Eireli. Objeto: Prestação de 
serviços de segurança desarmada para as sessões plenárias da 
Câmara Municipal de Cajamar. Valor Total: R$ 150.840,00. Prazo: 
12 meses. Data do contrato: 23/03/2023.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 241/2022 

1DOC
CONCORRÊNCIA Nº 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante domis-
sanitário, materiais e equipamentos, em locais determinados, 
nos 17 prédios escolares.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, rea-
lizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura 
do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, 
no seguinte valor:

SEBRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI - ME

Valor Total: R$ 1.385.502,72 (um milhão trezentos e oitenta 
e cinco mil quinhentos e dois reais e setenta e dois centavos)

Cajati/SP, 28 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 153/2023 1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras 

de Infraestrutura acessível, recapeamento asfáltico e obras 
complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitoria – Etapa 
II – Convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 29 de março de 2023 às 05:01:53
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